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Abstract 

Os impactos multidimensionais da Inteligência Artificial (IA), nos sistemas de organização 

social e na vida quotidiana dos cidadãos, fazem dela a inovação mais disruptiva da atual 

revolução tecnológica. A sua complexidade reflete-se em todas as dimensões da vida humana, 

tornando-a um fenómeno social sobre o qual é urgente o desenvolvimento de estudos sociais 

de carácter transdisciplinar e participativo. Estas abordagens ao apontarem para perspetivas 

diferenciadas na sua compreensão, podem contribuir para a formulação, implementação ou 

avaliação de políticas públicas, nomeadamente no domínio da definição de estratégias de 

prevenção de eventuais riscos decorrentes da IA que comprometam os direitos humanos 

fundamentais e os princípios éticos. 

Discutimos neste artigo alguns resultados do trabalho de investigação desenvolvido no 

âmbito do projeto de doutoramento em sociologia sobre “Os impactos da inteligência artificial 

nos direitos humanos”, numa perspetiva de investigação-ação, onde se mobilizou entrevistas 

semiestruturadas e grupos ativos de reflexão (GAR) para a auscultação e envolvimento de 

peritos em IA e outros stakeholders, numa abordagem transdisciplinar e participativa. 

Apresentamos alguns contributos para a definição de propostas de ação para o 

desenvolvimento de IA ética no que diz respeito às esferas da educação, regulamentação e 

desafios à inovação científica em IA. 
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1. Introdução 

A Inteligência Artificial (IA) assume um poder preponderante no espaço da atual revolução 

tecnológica, na medida em que representa uma rutura entre dois mundos profundamente 

distintos: o mundo anterior ao seu desenvolvimento exponencial, marcado pelo incremento 

das tecnologias de informação e comunicação (TIC) na última década, e o mundo atual, pós-

digital e hiperconetado, no qual a IA assume um lugar progressivamente dominante ao nível 

das reconfigurações das nossas sociedades e das suas principais instituições sociais. A IA não 

está apenas a impactar o “modus operandi” da espécie humana, mas também a sua própria 

existência enquanto “homo sapiens”, ao trazer para o centro da reflexão questões filosóficas 

e existenciais, tais como os conceitos de ética e de inteligência humana, na medida em que 

consegue simular esta inteligência e é capaz de tomar decisões, pelos próprios humanos, 

relativamente a factos que os atingem diretamente. Além disso, por atuar em rede, de forma 

interoperável com outras tecnologias, influencia profundamente a nossa perceção de espaço e 

de tempo, com impactos nos processos de reconstrução das identidades individuais e coletivas 

e, consequentemente, na reconstrução de representações sociais sobre o que é ser humano e 

sobre o nosso lugar neste admirável mundo novo. 

Apesar da IA ter entrado profundamente nas nossas práticas quotidianas, tal não aconteceu 

de forma equitativa, nem transversal, em todo o globo. Os seus impactos não são 

percecionados pelos utilizadores, devido ao ritmo acelerado com que se tem desenvolvido, 

mas também devido a especificidades tecnológicas de alguns sistemas de IA que escapam ao 

conhecimento dos cidadãos, maioritariamente leigos nestas matérias. Estes factos, agregados 

a outros desafios socioeconómicos e geopolíticos,  dificultam a definição de estratégias de 

prevenção de riscos, nomeadamente no que diz respeito: a definição de políticas públicas em 

áreas como educação e formação adequados às novas dinâmicas sociais desencadeadas pela 

utilização da IA; a adaptação ou criação de molduras legais para a IA e a redefinição de 

procedimentos e de estratégias de desenvolvimento de inovação cientifica em IA ética, 

nomeadamente no que concerne a processos de monitorização e avaliação dos sistemas de IA 

ao longo do seu ciclo de vida; entre outras. 

Perante um fenómeno social de múltiplas dimensões, a IA expande-se muito além do campo 

científico e tecnológico, envolvendo atores diferenciados em termos de conhecimento, 

interesses e formas de o apropriarem, pelo que as abordagens transdisciplinares e 

participativas surgem como as mais adequadas para darmos conta dos diferentes significados 

e necessidades que se constroem sobre o mesmo objeto (Augusto,2014) e assim contribuir, 

de forma mais abrangente, para a sua compreensão. 

O objetivo geral do artigo é apresentar contributos para a ação, no que diz respeito ao 

desenvolvimento de IA ética, aqui entendida como aquela que é concebida tendo em 

consideração as normas morais, os valores e a salvaguarda dos direitos humanos (Comissão 

Europeia, 2019), resultantes de uma auscultação multidisciplinar e participada, tendo como 
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referência as orientações éticas para uma IA de confiança propostas pela Comissão Europeia 

(2019), na medida em que poderão contribuir para a definição/problematização de algumas 

políticas públicas em Portugal. Organizamos esta reflexão em quatro partes principais: um 

breve enquadramento teórico que sustentará o artigo; abordagem metodológica adotada; 

discussão dos resultados com apresentação de propostas de ação para superação dos desafios 

que a IA coloca à inovação científica em IA; educação / formação, e regulamentação. 

Terminamos com a apresentação de algumas considerações sobre as limitações da pesquisa e 

indagações conclusivas. 
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2. Breve enquadramento teórico  

2.1. A IA e as consequências inesperadas da modernidade  

As potencialidades sociais e económicas inerentes ao desenvolvimento de IA, que não serão 

alvo de análise no presente artigo, a par com os múltiplos riscos e questões que levanta em 

termos éticos, tem levado à sua centralidade em vários programas e objetivos das principais 

instituições internacionais com responsabilidades sociais e políticas. Torna-se, portanto, 

fundamental a mobilização de todos os stakeholders no sentido de pensarmos 

estrategicamente sobre esta tecnologia que está a transformar profundamente o mundo. 

De acordo com a definição de Luís Moniz Pereira “A Inteligência Artificial é uma disciplina 

científica que utiliza as capacidades de processamento de símbolos da computação com o fim 

de encontrar métodos genéricos para automatizar atividades preceptivas, cognitivas e 

manipulativas, por via de algoritmos.(…) Possui uma vertente de investigação fundamental 

analítica acompanhada de experimentação, e uma vertente de síntese engenheirística , as 

quais em conjunto, estão a promover uma revolução tecnológica: a da automatização de 

faculdades mentais por via da sua implementação em computadores” (Pereira et al, 2020, p. 

63). É, precisamente, na vertente da “automatização de faculdades mentais” que reside o 

carácter mais inovador e disruptivo da IA, fazendo-a ocupar um lugar hegemónico no contexto 

da inovação tecnológica. 

Shumpeter (2000), aborda o conceito de inovação distinguindo-o da invenção. Para o autor, 

só surge uma inovação quando a invenção, aqui entendida como um produto novo, é 

comercializada. Existe aqui uma visão linear inerente aos processos de mudança tecnológica, 

no âmbito do qual se daria primeiro a invenção, depois a inovação e por fim a difusão, 

correspondendo esta à fase em que a inovação é transmitida aos elementos de determinado 

sistema social.  

Parece-nos importante trazer para a reflexão sobre IA ética, a teoria ator-rede, proposta 

por Michel Callon (2008) na medida em que abandona a abordagem linear sobre a inovação e 

lhe atribui uma perspetiva mais sociológica ao considerá-la uma prática social que se 

desenvolve numa rede composta por atores humanos e não humanos que vão assumindo 

diferentes identidades de acordo com as suas próprias estratégias de interação. Com esta 

abordagem, o autor não separa o social do tecnológico, na medida em que a inovação deixa 

de estar centrada só no individuo (empreendedor ou cientista) e passa a ser fruto da ação 

coletiva. 

Segundo Shwab (2017), vivemos em plena quarta revolução industrial, na qual se enquadra 

o desenvolvimento da IA, devido a três fatores principais: a velocidade, porque ao contrário 

das revoluções anteriores esta evolui de forma não linear e a ritmo exponencial, devido ao 

mundo hiperconectado e ao facto das novas tecnologias terem elas mesmas a capacidade de 

gerarem outras ainda mais aperfeiçoadas; a amplitude e profundidade – na medida em que 

não está apenas a mudar o que fazemos, como fazemos, mas também quem somos, como 
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consequência da digitalização das sociedades e das múltiplas tecnologias e, por fim, o impacto 

sistémico, ao provocar profundas transformações em sistemas inteiros, entre e dentro de 

países, o mundo empresarial e industrial e a sociedade como um todo. 

Importa realçar que esta revolução tecnológica não chega ao mesmo tempo, nem com os 

mesmos impactos às diferentes partes do globo. Basta pensarmos no facto de muitos cidadãos 

do mundo ainda não terem usufruído dos avanços das anteriores revoluções. Existem ainda 

pessoas sem acesso a muitos bens essenciais tais como eletricidade, água potável, 

saneamento básico, bens tidos como garantidos nos países ditos “desenvolvidos”. No entanto, 

a revolução tecnológica afetará inevitavelmente os países em desenvolvimento. Vivemos numa 

“sociedade em rede”, segundo Castells (2002), o que pressupõe que as redes influenciam 

globalmente, impactando também as pessoas que não estão nelas. 

Há muito tempo que temos vindo a assistir à automatização de algumas categorias de 

trabalho, de cariz mais mecânico e repetitivo, assim como trabalho manual de maior precisão. 

No contexto da atual revolução tecnológica “o emprego crescerá em profissões e cargos 

criativos e cognitivos, com altos salários e em profissões manuais, com baixos salários, mas 

irá diminuir bastante em trabalhos repetitivos e rotineiros” (Schuab,2017, p.8). Estas 

transformações exigirão novas competências, que preparem a força de trabalho para 

trabalharem ao lado de máquinas inteligentes, cada vez mais competentes. Já em 2016, o 

relatório “Future of Jobs” 2, do Fórum Económico Mundial, no âmbito do qual se inquiriram 

diretores de recursos humanos dos maiores empregadores da altura, em 10 indústrias de 15 

países, referia que até 2020, a procura de mão-de-obra por competências recairia muito mais 

nas competências para “resolver problemas complexos”, nas “competências sociais” e nas 

“competências de sistemas”, do que nas competências físicas ou técnicas.  

A IA veio obrigar ao reequacionamento dos processos de reorganização das sociedades e 

do funcionamento das suas principais instituições, nomeadamente no que diz respeito, aos 

modos de produção do conhecimento científico e da inovação tecnológica; à criação de novas 

molduras legais que deem conta das transformações em curso e à educação e formação, não 

só das crianças e jovens, mas da sociedade em geral, para o desenvolvimento das novas 

competências que a era digital exige. Algumas dessas competências relacionam-se com o 

imperativo do exercício e da defesa dos princípios éticos que devem orientar as condutas 

individuais e coletivas e com a capacidade de avaliação dos riscos que podem pôr em causa 

os direitos humanos fundamentais, mas também com o desenvolvimento de competências que 

nos prepare para os novos tipos de relações sociais que estão a emergir entre humanos e entre 

estes e as máquinas.  

Um estudo da universidade de Michigam3, concluiu que a ansiedade e as depressões nos 

jovens atingiram níveis recordes nos últimos cinco anos, com declínios na empatia entre 

 
2 The Future of Jobs Report . World Economic Forum.  

  Disponível em: https://www.weforum.org/reports/the-future-of-jobs-report-2020  
3 Disponivel em: https://news.u mich.edu/pt-br/ansiedade-e-depressao-atingiram-niveis-recordes-

entre-estudantes-universitarios-no-semestre-de-outono/ 

https://www.weforum.org/reports/the-future-of-jobs-report-2020
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estudantes universitários, em comparação com os estudantes de há 20 ou 30 anos, sendo que 

isso se verificou predominantemente após o ano 2000. Este estudo deixa pistas que nos levam 

a temer que a nova geração de jovens, dependentes das redes sociais e das novas tecnologias, 

venha a ter dificuldades em escutar, em ler a linguagem corporal, em estabelecer contato 

visual com os outros. As sociedades e os indivíduos podem estar a adoecer, em troca de 

eficiência, de rapidez, de muita informação que nem sempre se transforma em muito 

conhecimento. Sobre a presença da IA na vida das Crianças e Jovens, podemos as “Orientações 

Políticas para IA para Crianças”, da UNICEF4, propondo a inclusão dos Direitos das Crianças 

no centro das preocupações que devem acompanhar todo o processo de desenvolvimento, 

aplicação e utilização dos sistemas Inteligentes. 

Os meios digitais estão a promover não só novas formas de comunicação, como a conectar 

as pessoas com baixos custos financeiros e neutralidade geográfica, permitindo o esbatimento 

de fronteiras sociais, culturais, políticas, religiosas e ideológicas, podendo até contribuir para 

dar voz aos indivíduos, dando oportunidades de serem cidadãos mais ativos e participativos 

ao nível do debate civil e da tomada de decisões. Contudo, ao mesmo tempo que a evolução 

tecnológica dá poder aos cidadãos também pode ser usada para agir contra os seus interesses. 

Se, por um lado, é mais fácil aceder à informação, comunicar e conhecer novas formas de 

participação na vida ativa, por outro, verifica-se uma tendência crescente para excluir os 

indivíduos da participação efetiva nos processos mais tradicionais de tomada de decisão, 

sentindo-se impotentes para fazerem ouvir as suas vozes junto das fontes de poder 

governamental. 

Como nos diz o sociólogo Manuel Castells, “em todos os momentos de grandes mudanças 

tecnológicas, as pessoas, as empresas e as instituições sentem a profundidade da mudança, 

mas muitas vezes são esmagadas por ela, por pura ignorância dos seus efeitos” (Castells,2014, 

p.16). É urgente refletir, sensibilizar, educar e informar desde a infância para os riscos, de 

forma a prevenir comportamentos polarizantes que coloquem em causa os sistemas 

democráticos, através de comportamentos radicais, baseados em fanatismos, falsas notícias, 

manipulações, invasões de privacidade e manipulações que destroem a própria liberdade ou a 

própria vida. Como nos diz Louçã “(…) a polarização é instruída pelo algoritmo e conduz-nos a 

bolhas (…). O argumento deve rivalizar, premiando os modos de pânico e de avalancha, o que 

implica o uso de preconceitos e o facilitismo burlesco, promovendo sistemas de crenças que 

favorecem estratégias populistas, no sentido original da palavra, como delegações de um 

poder a um condutor das massas” (Louçã, 2021, p.182).  

Ao longo da história da humanidade sempre coexistiram diferentes formas de atuação em 

sociedade por parte das diferentes gerações, incluindo conflitos entre elas. Marck Prensky 

 
 
4 Ver: https://www.unicef.org/globalinsight/media/2356/file/UNICEF-Global-Insight-policy-guidance-AI-

children-2.0-2021.pdf 

 
 

https://www.unicef.org/globalinsight/media/2356/file/UNICEF-Global-Insight-policy-guidance-AI-children-2.0-2021.pdf
https://www.unicef.org/globalinsight/media/2356/file/UNICEF-Global-Insight-policy-guidance-AI-children-2.0-2021.pdf
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(2001) adotou o conceito de “nativos digitais” para se referir aos jovens que cresceram 

rodeados por tecnologias digitais o que condiciona a forma como pensam, como agem e como 

se relacionam, e também como se diferenciam das gerações anteriores a eles, às quais 

apelidou de “imigrantes digitais” por não serem “naturais”, digamos assim, da era digital. Já 

em 1996, Barlow (1996), dirigindo-se aos pais numa altura em qua ainda não se tinha sentido 

o impacto de tecnologias como a IA, mas no qual já emergiam as preocupações em torno da 

necessidade de regulamentação do ciberespaço, disse: "Vocês estão apavorados com as 

vossas próprias crianças, já que elas nasceram num mundo onde vocês serão sempre 

imigrantes" (Barlow, 1996, p. 12). 

 

2.2. Da definição de princípios para a IA ética à perceção dos riscos 

2.2.1. Os pressupostos da inteligência artificial ética  

Adotámos a definição da Comissão Europeia sobre IA ética como aquela que é concebida 

tendo em consideração as normas morais, os valores e a salvaguarda dos direitos humanos 

(Comissão Europeia, 2019). Partindo desta definição e tendo por base as orientações éticas 

para uma IA de confiança elaboradas pelo grupo independente de peritos de alto nível sobre 

a inteligência artificial (GPAN IA)5  conseguimos identificar os princípios éticos que devem ser 

parte integrante de todo o ciclo de vida dos sistemas inteligentes e que se podem traduzir em 

respeito pela autonomia humana, prevenção de danos; equidade e explicabilidade. Com base 

nestes princípios definiram como requisitos para a conceção de IA ética os seguintes: controle 

humano: as máquinas autónomas conseguem decidir e agir sem o controlo direto dos seres 

humanos. Perante este cenário, é urgente uma abordagem responsável, para que se consiga 

a segurança, os benefícios e a utilização justa desse recurso. Esta abordagem deverá passar 

pelo questionamento das consequências morais e legais; solidez técnica e segurança: 

relacionando-se, principalmente, com a prevenção de danos, sendo necessário garantir que os 

sistemas de IA se comportem como previsto, minimizando os danos não intencionas e 

imprevistos e prevenindo danos intoleráveis; privacidade e governação de dados: refere-se à 

capacidade de se tratar os dados de forma a que protejam o direito à privacidade dos cidadãos. 

Prende-se, portanto, com a gestão, proteção, integridade e acesso aos dados; transparência: 

no sentido de que tem de ser passível de se explicar em termos de dados, do próprio sistema 

e dos modelos de organização ou de negócio que lhes estão subjacentes; equidade: relaciona-

se com o respeito pela diversidade e pela não discriminação, para a prevenção de 

enviesamentos injustos, por parte dos sistemas de IA, que podem levar, nomeadamente, a 

preconceitos, intencionas ou não, contra determinados grupos de pessoas; por fim, bem-estar 

social e ambiental: uma vez que os sistemas de IA tanto podem contribuir para reforçar as 

competências e o bem-estar social, quanto para os deteriorar, comprometendo o bem-estar 

 
5 Ver: Orientações éticas para uma IA de confiança.  GPAN IA - grupo independente de peritos de alto 

nível sobre a inteligência artificial. Disponível em: https://op.europa.eu/pt/publication-detail/-

/publication/d3988569-0434-11ea-8c1f-01aa75ed71a1/language-pt 

https://op.europa.eu/pt/publication-detail/-/publication/d3988569-0434-11ea-8c1f-01aa75ed71a1/language-pt
https://op.europa.eu/pt/publication-detail/-/publication/d3988569-0434-11ea-8c1f-01aa75ed71a1/language-pt
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físico, psicológico e emocional das pessoas. Torna-se imperioso analisar profundamente os 

impactos nos indivíduos, nas instituições, nas democracias e nas sociedades em geral, para os 

evitar e/ou para serem apuradas responsabilidades quando necessário.  

A definição dos critérios para uma IA ética, acima apresentados, subentendem o respeito 

pelos direitos humanos e o critério de confiabilidade. Para que um sistema de IA seja confiável 

ele tem de comportar três componentes, que terão de ser submetidos a monitorização ao 

longo do ciclo de vida do sistema, que são: ser legal, garantindo o respeito de toda a legislação 

e regulamentação aplicáveis; ser ético, garantindo a observância de princípios e valores éticos;  

e ser sólido, tanto do ponto de vista técnico como do ponto de vista social, uma vez que, 

mesmo com boas intenções por parte de quem os cria, os sistemas de IA podem causar danos 

não intencionais. (Comissão europeia, 2019, p.6).  Trata-se, mais uma vez, de priorizar as 

questões éticas que devem ser incluídas nas diferentes fases do ciclo de vida da inteligência 

artificial, ou seja, no desenho e conceptualização; na recolha e processamento de dados; no 

desenvolvimento do modelo e validação e, por fim, no uso e monitorização (Sánchez-Ávalos 

et al, 2021, p.12). 

Segundo o mesmo grupo independente de peritos de alto nível sobre IA (GPAN IA) da 

Comissão Europeia (2019), a IA ética resulta sempre de dois tipos de procedimentos, ou de 

métodos6: os que se pressupõem os conhecimentos técnicos das equipas de profissionais das 

áreas tecnológicas e os que se relacionam com fatores externos a esses procedimentos e que 

terão de ser concretizados em articulação com todos os atores interessados, públicos e 

privados, numa perspetiva multidisciplinar e participativa. Os procedimentos técnicos são: 

desenho para uma IA de confiança; ética e Estado de Direito desde a conceção; métodos de 

explicação; testes e validação e indicadores de qualidade. Os procedimentos não técnicos são: 

regulamentação; códigos de conduta; normalização, certificação; responsabilidade por 

quadros de governo; educação/sensibilização; participação/diálogo social e, por fim, equipas 

diversificadas. 

 Esta proposta da Comissão Europeia, no sentido de que a IA ética depende não só dos 

peritos em IA da área tecnológica, mas também de outros atores e de outros procedimentos 

exteriores ao campo científico, remete-nos de novo para a proposta de Callon quando nos 

sugere a importância da interdisciplinaridade, na medida em que defende a importância de 

não nos interessarmos apenas pelo que os cientistas fazem mas também por um grupo de 

outros profissionais e de outros grupos sociais que participam na rede de conceção, 

desenvolvimento e transporte das inovações (Callon,2008). Parece-nos também fundamental, 

para a definição de estratégias interdisciplinares para o desenvolvimento de IA ética, a 

abordagem de Pierre Bourdieu (1983) sobre os conceitos de habitus e de campo, tendo em 

consideração a permeabilidade que a IA está a impor entre as diferentes áreas científicas e os 

 
6 Ver: Orientações éticas para uma IA de confiança.  GPAN IA - grupo independente de peritos de alto 

nível sobre a inteligência artificial. Disponível em: https://op.europa.eu/pt/publication-detail/-

/publication/d3988569-0434-11ea-8c1f-01aa75ed71a1/language-pt 

https://op.europa.eu/pt/publication-detail/-/publication/d3988569-0434-11ea-8c1f-01aa75ed71a1/language-pt
https://op.europa.eu/pt/publication-detail/-/publication/d3988569-0434-11ea-8c1f-01aa75ed71a1/language-pt
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diferentes tipos de atores, peritos e leigos, com as relações de poder e os diferentes tipos de 

capital que estão em jogo. Segundo Bourdieu (1983) o habitus corresponde a um sistema de 

disposições duráveis e socialmente constituídas que, incorporadas por um agente ou um 

conjunto de agentes, orientam e dão significado às suas ações e representações. Os habitus 

são estruturas “estruturadas e estruturantes” que ultrapassam o nível da consciência e fazem 

mediação entre as estruturas sociais e as práticas individuas. Apesar de ser uma estrutura 

durável não é imutável. Vai-se reestruturando ao longo da vida dos indivíduos em função das 

práticas e das mudanças sociais. Para o autor “ Um campo, e também o campo científico, se 

define entre outras coisas através da definição dos objetos de disputa e dos interesses 

específicos que são irredutíveis aos objetos de disputas e aos interesses próprios de outros 

campo (não se poderia motivar um filósofo com questões próprias dos geógrafos) e que não 

são percebidos por quem não foi formado para entrar nesse campo ( cada categoria de 

interesses implica a indiferença em relação a outros interesses, a outros investimentos, 

destinados assim a serem percebidos como absurdos, insensatos, ou nobres, desinteressados). 

Para que um campo funcione, é preciso que haja objetos de disputas de habitus que impliquem 

o conhecimento e o reconhecimento das leis imanentes ao jogo, dos objetos de disputa, etc.” 

(Bourdieu, 1983, p.89). 

 

2.2.2. A construção social do risco 

Consideramos pertinente, para a problematização do desenvolvimento da IA ética, uma 

breve incursão por algumas perspetivas sobre o risco, já que tudo indica, dependerá da 

perceção que temos dele a forma como reagimos às inovações e o nível de confiança que nelas 

depositamos.  A proposta de Krimsky (1992, p.19) remete-nos para três dimensões de análise. 

A primeira é o “estatuto ontológico do risco”, no qual o mesmo surge imbuído de um carácter 

simbólico, determinado por crenças e valores. O risco é culturalmente construído. A segunda 

dimensão surge associada à “teoria da seleção social do risco”, que nos remete para os riscos 

tecnológicos e a sua inter-relação com o meio ambiente. Por último, propõe-nos a dimensão 

que se centra nas relações entre as variáveis sociológicas e as atitudes individuais face às 

situações de risco. Os indivíduos distinguem entre os riscos que eles próprios assumem de 

forma voluntária e os riscos que lhes são impostos, ou seja, aos quais são sujeitos 

involuntariamente e, por isso, são mais facilmente rejeitáveis. Segundo Wildavsky et al (1990) 

apesar de serem do conhecimento geral os eventuais impactos negativos na natureza, 

decorrentes de algumas tecnologias, existe uma tendência para convivermos passivamente 

com eles, na medida em que os seus eventuais efeitos adversos ainda não estejam 

confirmados. A diferença entre tolerarmos viver na presença dos riscos ou aceitarmos os riscos 

teria que ver com a confirmação, ou não, desses efeitos nocivos. Nesta perspetiva, os autores 

colocam a questão da avaliação do risco em termos de custo-benefício. O que não significa 

que seja sempre uma avaliação correta, porque, em última instância, nunca se consegue 

avaliar todas as situações de risco. 
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Em Luhmann (1993), o cálculo do risco depende da colocação de eventos numa sequência 

temporal “primeiro isto…depois aquilo”, o que não é possível para a maioria das situações 

devido à complexidade dos fenómenos, nomeadamente a aplicação da IA nas sociedades 

modernas, com os elevados graus de incerteza que nela coabitam. O que poderá ser 

equacionado é a possibilidade do risco se tornar num desvio ao futuro que queremos alcançar 

ou num fenómeno que ponha em causa a harmonia ou coesão social. Luhmann (1993) 

distingue risco de perigo, embora os considere intimamente interligados, referindo que 

podemos falar de risco quando o dano provável resulta da nossa ação e quando se tem 

consciência desse dano. Neste caso, a tomada de decisão é o fator chave porque nos pode 

aproximar mais ou menos de possíveis danos. Quanto ao perigo, este acontece quando o dano 

é atribuído a causas externas ao indivíduo e que estão fora do seu controle (Luhmann,1993). 

Neste sentido, a mesma ação pode ser um risco para uns e um perigo para outros. É nesta 

dialética que vivemos as consequências inesperadas da modernidade. Como nos aponta Ulrich 

Beck, os riscos que corremos resultam das ações/opções dos próprios indivíduos. A sociedade 

do risco, segundo o autor “(…) Refleja una época de la sociedad moderna que no solo abandona 

las formas de vida tradicionales, sino que ademàs està descontenta con las consecuencias 

indirectas del éxito de la modernización: inseguridad de las biografias y peligros apenas 

imaginables que nos afectan a todos y contra los que ya nadie puede asegurarnos 

adecuadamente” (Beck, 2006, p. 25). O sentimento de insegurança, relaciona-se também com 

a proposta teórica de Anthony Giddens sobre os níveis de confiança em mecanismos de 

encaixe, principalmente em sistema de peritos (Giddens, 1991). Para este autor, uma vez que 

a modernidade tardia veio acentuar a regulação da vida quotidiana por parte de sistemas 

abstratos (instituições que estão distantes dos indivíduos) torna-se fundamental que se 

desenvolvam relações de confiança face a esses sistemas e aos seus operadores (que possuem 

o conhecimento técnico que os indivíduos em geral, os leigos, não têm), para que se criem 

sentimentos de segurança. Assim, a confiança cumpre uma função de manutenção da 

segurança ontológica que “(…) refere-se à crença que a maioria dos seres humanos têm na 

continuidade da sua autoidentidade e na constância dos ambientes de ação social e material 

circundantes” (Giddens, 1991, p.95). Contudo, o autor considera que vivemos tempos em que 

a reflexividade se radicalizou de tal forma que provoca uma crise nas relações de confiança, 

devido à constante necessidade que os atores sociais sentem de justificar e de adaptar as suas 

práticas ao conhecimento em vigor, o que provoca uma busca quase constante pela certeza 

do conhecimento, expondo assim as falhas e os limites das perícias, das quais eles próprios 

dependem. 
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3. Desenho da pesquisa e procedimentos técnico-metodológicos 

A investigação à qual se refere este artigo, corresponde a uma abordagem metodológica 

baseada em pressupostos filosóficos construtivistas e participativos, orientados pela 

advocacia, segundo a proposta de Creswell (2014). Nesse sentido, procedemos à identificação 

e interpretação dos significados dos atores sociais, numa postura de (re)construção da teoria 

e não da verificação da mesma, partindo-se da proposição de que a realidade é socialmente 

construída pelos indivíduos, assumindo-se assim o seu carácter subjetivo e mutável ao longo 

do tempo (Saunders et al, 2009). A investigação de natureza exploratória e vertente projetiva, 

pelo seu carácter atual (tecnologia emergente/inovação), foca-se no processo e na síntese 

com base numa postura de descoberta on going. (Figueiredo, 2018). O desenho de 

investigação estruturou-se em torno da seguinte questão de partida: como podemos 

desenvolver IA Ética? A partir desta interpelação inicial definimos como objetivo principal da 

investigação promover o conhecimento e a reflexão sobre IA Ética, envolvendo os principais 

stakeholders do campo da IA. 

Os objetivos específicos que nortearam a investigação são: identificar os potenciais desafios 

da IA na relação com os Direitos Humanos; identificar as estratégias da União Europeia no que 

concerne às políticas públicas para a promoção da IA ética;  identificar as representações 

sociais sobre IA e sobre os seus impactos nas sociedades;  identificar estratégias de prevenção 

de riscos decorrentes da utilização de sistemas inteligentes e, por fim, promover a participação 

ativa e multidisciplinar de stakeholders na reflexão e ação sobre IA ética.  

A investigação tem-se vindo a desenvolver em torno de 4 eixos: 

Eixo I - Fase exploratória - nesta fase procedemos à análise e revisão da literatura, à 

realização de uma “mesa redonda sobre IA responsável” e à análise de conteúdo de 

documentos online sobre IA ética, de autoria de entidades com responsabilidades políticas e 

sociais, nacionais e internacionais, tais como: República Portuguesa / XXII Governo, Comissão 

Europeia, Comité Europeu das Regiões, Parlamento Europeu, UNESCO, ONU, Fórum Económico 

Mundial, UNICEF, entre outras. 

Eixo II - Fase analítica - consistiu na realização de 29 entrevistas semiestruturadas. A 

seleção dos entrevistados foi construída recorrendo à técnica de bola de neve, o que nos 

permitiu um grupo de entrevistados de áreas científicas diversificadas, com alto nível de 

experiência em IA (44,8% trabalhavam há 10 anos nessa área, 17,2% há 20 anos e 13,8% 

há 30 anos), correspondendo maioritariamente a docentes universitários e investigadores em 

centros de investigação universitários. A amostra foi constituída por 19 homens e 10 mulheres, 

entre os 20 e 65 anos, maioritariamente originários de Portugal, mas também do Brasil, 

Alemanha e Espanha, como ilustra a tabela 1. 

  



  

12 

 

Tabela 1 - Caracterização sociodemográfica dos entrevistados 

 ni % 

Sexo   

Masculino 19 65,5 

Feminino 10 34,5 

Total 29 100,0 

Área de atuação    

Perito em IA 11 38 

Direito 7 24,2 

Filosofia 2 6,9 

Comunicação social 2 6,9 

Políticas sociais 1 3,4 

Empresas de tecnologia 2 6,9 

Humanidades digitais 1 3,4 

Ciências sociais 2 6,9 

Instituição do terceiro setor 1 3,4 

Total 29 100,0 

Idade   

25 a 35 anos 12 41,4 

36 a 45 anos 4 13,8 

46 a 55 anos 4 13,8 

Mais de 55 anos 9 31 

Total 29 100,0 

País de residência   

Portugal 24 82,8 

Brasil 

Alemanha 

Espanha 

3 

1 

1 

10.4 

3,4 

3,4 

Total 29 100,0 

Anos de experiência em 

IA 

  

30 anos 4 13,8 

20 anos 5 17,2 

15 anos 2 6,9 

10 anos 

Menos de 8 anos 

13 

2 

44,8 

6,9 

Não se aplica 3 10,4 

Total 29 100,0 
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O Guião de entrevista foi construído de forma semiestruturada, englobando as seguintes 

dimensões de análise: práticas e representações sociais sobre IA; dimensão tecnológica da IA; 

educação/literacia digital; políticas para a IA ética; regulamentação; ética e responsabilidade 

social; futuro. O Guião de entrevista dos peritos em IA, que correspondem a profissionais da 

área tecnológica especializados em IA, tais como, investigadores, programadores, criadores 

de sistemas de IA, foi adaptado de forma a possuir um grupo de questões mais desenvolvido 

sobre a dimensão tecnológica da IA. As entrevistas foram realizadas em 2021/2022, 

abrangendo ainda o período da pandemia, pelo que a grande maioria delas foram realizadas 

por videoconferência, gravadas com a devida autorização dos entrevistados e transcritas. 

Procedemos ao tratamento dos dados das entrevistas através do software Nvivo e 

desenvolvemos uma análise de conteúdo temática (Flick,2018), em função dos objetivos de 

investigação, o que nos permitiu identificar padrões, mas igualmente perspetivas diferenciadas 

dentro do mesmo tema. Numa primeira fase, procedemos à análise de conteúdo direcionada 

(Hsieh & Shannon, 2005), de cada uma das entrevistas, codificando-as em função das 

dimensões de análise/temas dos guiões de entrevista, dando origem a excertos temáticos que, 

por sua vez, foram alvo de análise de conteúdo para identificação de temas emergentes e para 

deteção de correlações entre determinados temas e as diferentes perspetivas de os abordar. 

Depois procedemos a uma análise horizontal, comparando as diferentes entrevistas em termos 

dos temas identificados (Guerra, 2006).  

Eixo III – Mobilização para a participação - neste eixo da investigação tivemos como 

principal objetivo alargar a auscultação multidisciplinar e participada a outros atores que não 

foram entrevistados na fase anterior de pesquisa, para reflexão sobre os resultados parcelares, 

levantamento de novos contributos, assim como disseminação de informação sobre IA ética. 

Nesse sentido constituímos Grupos Ativos de Reflexão (GAR), aos quais atribuímos a função 

de um grupo de referência crítico (Wadsworth,2020), pela inclusão de diversos stakeholders, 

e por usar a triangulação (Brandão, 2019) como critério de cientificidade. Pretendíamos, com 

os GAR, envolver grupos heterógenos de atores chave na (re)construção do conhecimento e 

na (re)elaboração de estratégias de atuação sobre (as) realidades. Desenvolvemos os GAR em 

dois formatos. Em formato de debates sobre IA ética - assumindo um carácter informativo e 

de formação não-formal, e em formato de grupo focal. O primeiro GAR foi um grupo focal, em 

formato híbrido (presencial e por videoconferência), cuja metodologia incluiu a devolução dos 

resultados parciais de investigação com a apresentação da primeira versão de linhas 

orientadoras para a ação, debate sobre as mesmas e aplicação de um instrumento de recolha 

de dados com uma escala de prioridade, onde em formato Google forms, os participantes 

ordenaram as linhas orientadoras apresentadas. Neste GAR contamos com a participação de 

19 pessoas, de áreas científicas diversificadas, como se poderá ver na tabela 2.  
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Tabela 2 - Caracterização sociodemográfica dos participantes no GAR1 

 ni % 

Sexo   

Masculino 17 59 

Feminino 12 41 

Total 29 100,0 

Área de atuação    

Perito em IA 6 21 

Direito 2 7 

Filosofia 2 7 

Comunicação social 1 3,5 

Cultura  1 3,5 

Ciências sociais 3 10 

Instituição do terceiro 

setor 

Educação  

Informática 

Marketing digital 

5 

7 

1 

1 

17 

24 

3,5 

3,5 

Total 29 100,0 

País de residência   

Portugal 26 89,5 

Dubai 

Alemanha 

Espanha 

1 

1 

1 

3,5 

3,5 

3,5 

Total 29 100,0 

Distrito de Portugal   

Porto 17 65 

Lisboa 4 15 

Coimbra 2 8 

Braga 1 4 

Bragança 1 4 

Viana do Castelo 1 4 

Não se aplica 3 
 

Total 29 100,0 
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Desenvolvemos, até ao momento dez (10) GAR em formato de debate, nos quais 

devolvemos os resultados ongoing do projeto e promovemos a reflexão sobre os mesmos, 

envolvendo grupos muito heterogéneos de participantes, nomeadamente em termos etários, 

níveis de escolaridade e áreas de formação, bem como profissões. Estes GAR realizaram-se 

em locais públicos de maior proximidade à comunidade, tais como associações socioculturais, 

universidades seniores, escolas de segundo ciclo e instituições de ensino superior universitário 

e politécnico.  

Os resultados que iremos apresentar neste artigo dizem respeito, fundamentalmente, à 

articulação entre o eixo I - Entrevistas e o eixo II – e, no que diz respeito a este eixo, 

exclusivamente ao GAR1 - Grupo-Focal. A figura 1 ilustra a abordagem dialógica entre os dois 

eixos da investigação. 

 

Figura 1 - Abordagem dialógica sobre IA ética 

 

Eixo IV – Divulgação - Tendo em consideração a vertente de envolvimento e participação 

dos stakeholders subjacente ao estudo, a divulgação tem vindo a ser desenvolvida de forma 

transversal ao projeto, quer através das atividades inerentes ao eixo III, quer através da 

participação em seminários, conferências e eventos similares.  
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4. Representações sociais sobre IA: do conceito aos desafios técnicos e 

sociais 

Os resultados de investigação que iremos aqui apresentar resultam da análise de conteúdo 

às entrevistas semiestruturadas e ao grupo focal, com base numa abordagem interdisciplinar, 

conforme explicitado na parte da abordagem metodológica deste artigo. Correspondem, 

portanto, a uma parte dos resultados gerais de investigação, na medida em que terão aqui um 

enfoque ao nível das representações sociais dos entrevistado e participantes no estudo, em 

torno da IA ética, no que diz respeito à reflexão sobre o conceito, aos desafios 

tecnológicos/científicos ao seu desenvolvimento, assim como aos desafios sociais/humanos 

em torno das questões da regulamentação e da educação dos cidadãos. Recorremos 

fundamentalmente a excertos das entrevistas, para ilustração dos resultados, com a adoção 

de nomes fictícios dos autores das citações, seguidos da indicação da área de atuação ou área 

científica em que trabalham. 

 

4.1. Da (des)construção do conceito de IA 

Os dados de investigação apontam para um profundo desconhecimento sobre o que é a IA, 

por parte dos profissionais das diversas áreas científicas e da população em geral, com base 

nas representações sociais dos nossos entrevistados sobre o nível de conhecimento que existe 

sobre estas tecnologias. Não faz parte das representações sociais sobre IA os aspetos inerentes 

à sua complexidade, ou dilemas técnicos, mas apenas a sua vertente utilitária e uma certa 

confiança em algo que é apelidado de “inteligente”, que consegue “aprender” e que, assim, 

desenvolve uma tendência à autopromoção. Estes resultados remetem-nos para a teoria de 

Douglas e Wildavsky (1990), na medida em que sugerem que a aceitação da convivência com 

os impactos negativos de algumas tecnologias pode decorrer da falta de confirmação, ou 

desconhecimento, dos seus efeitos nefastos. A confiança na IA, apesar do desconhecimento 

sobre ela, poderá ser também interpretada à luz da teoria de Bourdieu (1989) quanto ao seu 

poder simbólico, como aquela que subentende uma certa cumplicidade por parte dos sujeitos 

que estão sob o seu poder “invisível”. Simultaneamente, o termo “inteligente” incluído no 

conceito de IA, pode facilitar o surgimento de ideias construídas sem fundamentação científica 

e que servem predominantemente os interesses económicos. As palavras de um entrevistado 

da área da filosofia ilustram estes aspetos: 

“(…) todas as tecnologias têm associadas a si determinados mitos, determinadas utopias 

ou mesmo distopias. (…) hoje em dia os tecnomitos servem muito mais facilmente os 

interesses comerciais do que outros interesses. (…) é uma questão de marketing (…) não 

estamos apenas a falar da engenharia tecnológica, mas também da dimensão comercial, 

naquilo que pode suscitar interesse em determinados consumidores.” (Ernesto, filosofia) 

O imaginário tecnológico em torno da IA surge intimamente relacionado com o seu conceito, 

que condiciona a forma como construímos as representações sociais sobre ela. Além disso, 
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para a análise das representações sociais torna-se fundamental a sua contextualização 

histórica e cultural, como ilustram bem as palavras de um entrevistado, perito em IA.  

“(…) fazer contas é uma coisa que requer inteligência, mas uma calculadora não faz 

inteligência artificial, segundo os nossos conceitos atuais. Se calhar no séc. XVIII achava-se 

que seria IA”. (Benjamim, perito em IA) 

A vertente simbólica do conceito de IA, associada ao poder simbólico sugerido por Bourdieu 

(1989) e já abordado anteriormente, traduz-se em vários aspetos, sendo o mais comum a 

analogia com o corpo humano, a mente humana (redes neuronais), mas ausente de 

sentimentos. A ideia acerca da capacidade de substituir o Homem em muitas tarefas, de forma 

mais célere e eficaz (não necessariamente eficiente), levanta questões que nenhuma 

tecnologia anterior levantou em termos de complexidade, tais como: o que é a inteligência? a 

consciência? a criatividade? a razão? o conhecimento?  a informação? E, em última instância, 

o que é Ser Humano?  

Um entrevistado da área das políticas sociais aborda algumas diferenças entre o que a 

máquina pode fazer e o que o Humano faz, abrindo já caminho para a reflexão sobre uma 

dimensão muito importante que é a da responsabilidade, exclusivamente humana, no que diz 

respeito à defesa dos direitos humanos, porque essa preocupação, como ele nos diz, os 

sistemas não conseguem possuir. 

“Há uma certa diferença entre a razão que calcula e a razão que reflete sobre o Homem, 

sobre o mundo… as grandes interrogações da filosofia, aí a IA não tem respostas 

absolutamente nenhumas. Até… nem o Homem as tem. (…) por exemplo a preocupação com 

os direitos humanos é nossa, não é do sistema, é nossa. Somos nós, os seres humanos, que 

temos essa preocupação!”. (Hélder, político) 

 

4.2. Representações sociais sobre os desafios à inovação cientifica em IA 

Da analise dos dados de investigação corroboramos o facto de que os desafio à inovação 

cientifica em IA, e em particular em IA ética, envolvem aspetos tecnológicos mas também 

sociais, que atuam de forma sistémica, interligada, numa rede composta por atores humanos 

e não humanos, na mesma logica da teoria ator-rede de Callon (2008) e da proposta de 

Castells (2002) que nos alerta para o facto de que as redes influenciam globalmente, mesmo 

quem não as integra de forma direta. Os desafios tecnológicos fundamentam-se 

principalmente no facto dos sistemas de IA necessitarem de uma quantidade enorme de dados 

para poder treinar, aprender e desenvolver-se, mas também em outras especificidades do foro 

engenheiristico que tentaremos aqui apresentar.  

As soluções, ou respostas, baseadas em machine learning ou deep learning, traduzem 

médias, tendências e regularidades. As minorias, as exceções não se refletem nos outputs. 

Este aspeto técnico tem implicações sociais, gerando enviesamentos ou estereótipos 

codificados, que não são mais do que uma reprodução e amplificação do efeito dos estereótipos 

que (pré)existem nas sociedades e, consequentemente, no BigData a partir do qual a IA 
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trabalha. Estes vieses podem conduzir a danos individuais ou coletivos, tais como 

discriminação racial no acesso a créditos bancários, a empregos, entre muitas outras formas 

de fomento de desigualdades. Podemos interpretar estes dados à luz da teoria da seleção 

social do risco (Douglas et al, 1982), na medida em que ilustram a inter-relação entre os riscos 

tecnológicos e o meio ambiente, por um lado, e a relação entre variáveis sociológicas e as 

atitudes individuais, por outro. 

  Estas abordagens enviesadas relacionam-se também com a baixa participação 

interdisciplinar nas diferentes fases do ciclo de vida dos sistemas de IA. O campo científico no 

qual se produz a IA, retomando a proposta de Bourdieu (1989) e a sua teoria dos campos, 

tem como principal capital o conhecimento tecnológico especializado em IA, possuindo uma 

cultura e linguagem próprias, como qualquer outra área científica. Segundo os testemunhos 

de alguns dos nossos entrevistados existe a perceção de uma tendência para os peritos em IA 

se fecharem no seu universo, embora os resultados do seu trabalho em IA atinjam todas as 

pessoas e todas as dimensões da vida humana, todos os sistemas e instituições de forma 

interdependente e universal. Uma das nossas entrevistadas da área das humanidades digitais 

chama a atenção para a necessidade de dar voz a quem está invisível, através das equipas 

interdisciplinares e da participação de outros stakeholders da sociedade civil, nomeadamente 

os que correm maior risco de serem excluídos, envolvendo-os desde a fase de design dos 

sistemas: 

“Com a IA, os estereótipos, são reproduzidos, ampliados, e acho que é um grande 

problema. Porque muitas vezes, as pessoas que sofrem discriminação não são as pessoas que 

desenvolvem as tecnologias, ou não têm voz nos processos de design ou de desenvolvimento. 

Participação no design é importante. Trabalhar não só com as equipas da academia, mas 

também com a sociedade civil/cidadão.” (Natércia, filosofia) 

O que os peritos em IA apelidam de black box é um desafio técnico, senão o principal, e 

que levanta dúvidas sobre a possibilidade de cumprimento dos requisitos de transparência e 

de outros com ela relacionados como, por exemplo, o de solidez técnica e segurança, incluídos 

na proposta da Comissão Europeia (2019) ao nivel das orientações éticas para uma IA de 

confiança.    

“(…)nós queremos que o sistema seja de confiança (…) tem de ser explicável, 

transparente...que é uma das questões que está na moda. Mas os sistemas de IA são muito 

black box, principalmente em machine learning, ou seja, não se percebe muito bem como com 

aqueles inputs nós temos aquele output, não é? Ser transparente… é complicado.” (Rafael, 

perito em IA) 

Outro desafio tecnológico que nos remete, mais uma vez, para a teoria social do risco 

(Douglas et al, 1982) e para a relação entre variáveis sociológicas e atitudes dos indivíduos, é 

a visão de afunilamento do mundo que a IA impõe, como nos ilustra o seguinte depoimento: 

“Tipicamente os algoritmos mostram coisas com as quais temos afinidade, isto claramente 

pode servir para aumentar a polarização, porque eu, de repente, só vejo coisas com as quais 
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tenho afinidade. Seria bom haver algoritmos que nos mostrassem coisas com as quais não 

temos afinidade para não termos a visão túnel do mundo”. (Albertina, marketing digital) 

A superação dos desafios tecnológicos dependerá também da avaliação e monitorização 

dos sistemas de IA.  Segundo os nossos entrevistados as equipas de investigação em IA podem 

até trabalhar de forma interdisciplinar, mas a sua constituição varia de projeto para projeto, 

consoante os objetivos dos mesmos e a área de aplicação. Contudo, essas equipas nem sempre 

participam no processo de monitorização e avaliação em fase de follow-up. Uma das nossas 

entrevistadas, perita em IA, diz-nos que, quando os modelos são lançados, existem ainda 

muitos erros, por isso seria muito importante a monitorização constante. 

“(…) normalmente o que se faz é criar um protótipo (…) é impossível… quando se cria um 

sistema ter todas as respostas, ou treinar o modelo com todas as respostas possíveis, treina-

se com o máximo possível (…) deveriam os projetos englobar também um ano ou dois anos 

para o follow-up, e não englobam. Esse é um dos grandes problemas. Os modelos quando são 

lançados têm muitos erros, ainda.” (Carla, perito em IA) 

A maioria dos entrevistados pertence à estrutura de investigação e desenvolvimento das 

Universidades, o que lhes permite desenvolver projetos protótipo, com testagem de sistemas 

em ambiente controlado, afastando-se, assim, dos dilemas inerentes ao mercado, em que os 

sistemas de IA são lançados por parte das empresas privadas de tecnologias.  

“(…) os nossos sistemas inteligentes são aplicados em ambientes específicos e de teste 

controlados, porque para teres um software disponível no mercado tens de ter uma empresa 

(…) não é uma realidade com que se lide no ambiente académico”. (Simão, perito em IA) 

As orientações éticas da Comissão europeia para o desenvolvimento de IA ética ou 

responsável são tomadas em consideração no desenvolvimento das inovações, mas não 

vinculam, ou não garantem, a certificação dos sistemas ao nível de segurança, confiabilidade 

e transparência. Segundo os testemunhos recolhidos, não se conheciam comissões de ética 

nacionais especificamente vocacionadas para avaliação e monitorização de sistemas de IA. 

Existem as comissões de ética nas universidades e centros de investigação, códigos de conduta 

e códigos deontológicos das profissões, códigos de ética das organizações, sendo com base 

nestes documentos que, de forma não unificada, se vai validando eticamente os projetos de 

investigação em IA. Segundo os nossos entrevistados, raramente existe um relatório de 

avaliação e monitorização do sistema. Existe o relatório final do projeto, que não fica acessível 

ao público e que será validado apenas pela auditoria no caso de projetos financiados. A 

certificação dos sistemas é feita de forma indireta, como nos diz uma perita em IA: 

“Os projetos, ao serem aprovados e financiados pela UE, sofrem as auditorias que têm de 

sofrer e no final, passando, está legitimado. Por isso… não há nada nem ninguém que vá, 

depois no final, analisar linha a linha. 

E: Não há um relatório de avaliação do sistema, passado algum tempo? 



  

20 

 

e: Para já não… há só o relatório do final do projeto, onde se vê se os objetivos foram 

atingidos e a auditoria só vai avaliar isso (…) não existe uma instituição a nível mundial, para 

fazer esse tipo de verificação.” (Liliana, perita em IA) 

 

A interdisciplinaridade surge nos discursos dos nossos entrevistados, independentemente 

da área de atuação onde trabalham, como algo fundamental para a superação dos desafios ao 

desenvolvimento de IA ética, e que deve ser um pressuposto deste a fase do design do 

sistema. Deixamos aqui apenas dois testemunhos, de um entrevistado da área da filosofia e 

outro da área do marketing digital. 

 “O que deveria de acontecer é que os engenheiros não deveriam estar por si só ( que é 

só disparatado) e eu diria que talvez os clientes para quem trabalham também não deveriam 

estar por si só, e portanto aí deveria haver alguém das ciências sociais e humanas, da 

sociologia filosofia… outras… eventualmente até alguém do direito também… não sei…mas quer 

dizer, alguém de fora, uma comissão externa que diga: cuidado isso está a ser altamente BIAS 

portanto, tem um preconceito internamente, etc. . Pronto, isso é um problema”. (Nuno, 

Filosofia) 

 

(…) O caminho não pode ser ignorar a tecnologia e o ignorar a forma como tudo isto está 

a ter impacto e deixarmos as conversas das criações destas soluções para tecnólogos, que foi 

aquilo que nós fizemos até agora. O que nós fizemos até agora foi dizer: olha, isto são 

tecnologias e ferramentas, estas pessoas vão criar aquilo e depois nós logo vemos como é que 

utilizamos. Só que esquecemos que as ferramentas estão feitas, isto é um mercado, começam 

a haver utilizadores e depois a partir daí é o mercado a funcionar e tu podes dizer que a melhor 

forma de utilizar é aquela, que ninguém liga. Ninguém liga e muitas vezes nem sequer vão 

estar em contato com a tua mensagem”. (Gonçalo, Marketing Digital /Empresa de Tecnologia) 

O desenvolvimento de IA ética não é, portanto, algo do foro estritamente tecnológico. Dada 

a sua complexidade e transversalidade, deve ser assumido também pelos órgãos nacionais e 

internacionais com responsabilidades políticas e sociais, de forma a que os desafios e os 

impactos destas novas tecnologias não ponham em causa as garantias e obrigações inerentes 

aos direitos humanos. Segundo a opinião de um dos nossos entrevistados da área política, 

Portugal ainda está muito atrasado ao nível da reflexão e do debate político profundo sobre a 

IA, sugerindo uma relativa descontinuidade por referência ao que se passa a nível europeu: 

“Eu estive num local especial, o Parlamento Europeu não é propriamente a Europa toda, é 

um lugar especial onde há um debate muito mais profundo, muito mais informado e notei 

muito essa diferença entre o que se estava a discutir já lá e o que se discute ainda em Portugal. 

Ainda estamos francamente naquela fase de encantamento com isto tudo, ainda não entrámos 

naquela fase de reflexão mais crítica, embora já haja sectores, nomeadamente nas 

universidades portuguesas, onde isso acontece. No campo do debate político, penso que ainda 

estamos um pouco atrasados nesse domínio”. (Hélder, política)   
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 Um dos riscos mais referidos nas entrevistas foi o da ameaça do desemprego, de forma 

estrutural e quase transversal a todas as áreas profissionais. Tendo em conta a centralidade 

do trabalho nas sociedades contemporâneas, quer pelo seu valor instrumental, quer pelo seu 

valor social, a ameaça da perda de empregos é algo que exigirá a adoção de um novo 

paradigma de governação e de Estado Social, no qual terão de emergir medidas e políticas 

igualmente disruptivas, nomeadamente no combate à pobreza e à exclusão social, com 

particular atenção para o crescente envelhecimento populacional ao qual corresponderão os 

“imigrantes digitais” (Prensky,2001) 

Acelerar o debate político sobre o rendimento básico incondicional (RBI), de forma 

multissectorial, através de um debate alargado, foi algo que emergiu dos discursos analisados, 

corroborando a perspetiva de Luhmann (1993) quando refere a importância da sequencia 

temporal para a análise do risco, devido à possibilidade de ele vir a significar um desvio ao 

futuro que queremos alcançar ou algo que ponha em causa a coesão social. 

 “As propostas que surgem é o reforço do Estado Social. O Estado vai ser chamado aqui 

a apoiar. O rendimento básico incondicional poderá ser uma boa solução. (…) vamos atribuir 

determinado valor a todos os cidadãos, de uma forma universal, ou seja, qualquer cidadão, 

pela sua própria existência terá direito a esse valor, para permitir ajudar a sustentar na 

situação resultante agora do impacto das novas tecnologias.” (Rafael, perito em IA) 

O Regulamento geral de proteção de dados (2016) fundamenta-se na proteção da 

identidade, privacidade e segurança dos utilizadores das novas tecnologias digitais. Contudo, 

encontramos no discurso das pessoas que trabalham diretamente com IA, que poderemos 

fazer corresponder aos operadores dos  sistemas de peritos que Giddens (1991) nos aponta, 

uma certa preocupação com a proteção excessiva de dados, apontando para a necessidade de 

se encontrar um equilíbrio, remetendo-nos para a bordagem do risco em termos de custo-

benefício na mesma linha de Wildavsky et al (1990) .Segundo elas, sem acesso a dados não 

se consegue ser competitivo em termos de desenvolvimento tecnológico, nem mais eficiente 

em termos de criação de IA ética. O equilíbrio em termos regulamentares, principalmente ao 

nível da proteção de dados, por um lado, e um investimento maior em investigação científica, 

por outro, surgem como os dois fatores chave sobre os quais se deverão tomar medidas 

políticas urgentes, na opinião dos nossos entrevistados da área tecnológica, sob o risco de 

colocar Portugal e a europa numa situação nitidamente desfavorável face a outras potências 

internacionais. 

“(…) a Europa está neste momento, relativamente aos outros polos mundiais, com um 

problema de excessiva regulamentação. (…) Nós, ao condicionarmos o acesso em demasia a 

determinados recursos, e os dados são recursos, um bem público, na minha opinião corremos 

o risco de perder competitividade”. (Filipe, perito em IA) 

Um entrevistado da área da Política (citação a seguir) aborda a questão da proteção de 

dados de outra perspetiva, também em termos de custos-benefícios, mas não só em termos 

económicos, mas sociais, o que poderá ser interpretado à luz da teoria de Bauman (2001) 
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sobre o paradoxo, que vivemos na modernidade líquida, da necessidade de escolha entre a 

liberdade e a segurança que, neste contexto, pode subentender vigilância extrema. Além disso, 

a comparação que faz entre as sociedades americana, chinesa e europeia, ilustra o estatuto 

ontológico do risco, defendido por Krimsky (1992) ao considerar o risco culturalmente 

construído, e com carácter simbólico, indissociável dos valores e das crenças. 

“Se nós concluirmos que não deve haver muita preocupação com a proteção de dados é 

evidente que a evolução tecnológica será muito mais rápida, mas temos que ver a que preços. 

Os americanos são mais abertos do que nós… os chineses ainda muito mais… evidentemente 

que os chineses não tendo um regime político democrático, evidentemente que as pessoas 

têm que dar os dados todos e não têm capacidade de resposta. Há aqui um perigo, o 

Bigbrother”. (Helder, política) 

 Retomando a proposta de distinção entre perigo e risco, de Luhmann (1993), podemos 

ainda concluir que o “Bigbrother”, acima referido, mais do que um risco (se tivermos a noção 

de que estamos sob a sua influência) pode constituir um perigo, tal como diz o nosso 

entrevistado, uma vez que não está ao alcance do controle do cidadão comum, sendo a tomada 

de decisão, sobre questões de vigilância que englobem uso de dados biométricos, do foro 

político e governamental. 

 Os baixos níveis de investimento em investigação sobre IA, em Portugal, tendo em conta 

a competitividade e a hegemonia de outros países, nomeadamente EUA, China e Rússia, é um 

fator assinalado pelos entrevistados peritos em IA como algo que pode comprometer a nossa 

competitividade e o desenvolvimento de IA responsável, como já referido acima. As palavras 

de uma das entrevistadas da área tecnológica, ilustram o dilema da falta de incentivo ao 

desenvolvimento científico em geral e da IA em particular, no nosso país: 

“Portugal precisa de mais investimento nas ciências em geral, não só na IA. Portugal, 

infelizmente, continua muito abaixo do investimento e do apoio à ciência relativamente a 

outros países da UE e isso custa-me bastante, é de facto algo que deveria ser alterado. Basta 

ver que nos debates políticos para as eleições, não se nomeou a ciência uma única vez. É 

chocante. Em particular na área da IA, Portugal precisa muito, porque sendo uma área tão 

forte em que os empregos lá fora dão tanto, tanto, tanto dinheiro… os meus alunos de 

doutoramento vão todos para fora. Todos! É uma área que é necessária mão de obra altamente 

qualificada e pagam muito bem. Os meus alunos estão a ganhar três vezes mais do que eu 

ganho em Portugal. É obvio que se Portugal quer ter inovação e se quer ter grandes empresas 

nesta área precisa de ser capaz de formar e de pagar às pessoas de uma forma competitiva” 

(Paula, Perita em IA) 

“(…) A europa funciona a velocidades diferente. Os países do sul da europa estão a perder 

em investigação, Portugal mais ainda, mas em investigação seja ela em que área for, a 

investigação faz desenvolver um país, digamos assim, há algumas ajudas, mas são muito 

poucas, vê-se pelo nível de projetos que a FCT financia é mínimo. E acaba por comprometer o 

desenvolvimento do nosso país comparativamente a outros países que têm um apoio muito 
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superior e temos aqui o vizinho Espanha que é completamente diferente ao nível de apoios, 

comparado connosco”. (Carla, Perita em IA) 

Ao poder político reconhece-se também a responsabilidade do desenvolvimento de um 

escrutínio mais eficiente junto das empresas de tecnologia, para que a riqueza e o poder 

tecnológico não se concentrem nelas de forma hegemónica. Um dos maiores desafios políticos, 

para o desenvolvimento de IA ética, talvez seja o do estabelecimento de acordos globais ou 

de comissões de ética internacionais para a IA, devido aos diferentes níveis de 

desenvolvimento tecnológico, social e cultural.  

“Eu acho que quem poderia contribuir, eventualmente, teria de ser qualquer coisa…de cima 

para baixo, têm de ser os governos. Mas para isso acontecer teria de ser um conjunto de 

países significativo e com impacto a tomar uma decisão conjunta nisso. Não adianta o país A, 

B e C impor restrições mas depois ter empresas em outros países a fazer o que querem e lhes 

apetece. A ganharem o dinheiro que querem, basicamente, e a pôr em causa as outras que 

acabam por fugir para outros sítios” (Benjamim, Perito em IA) 

 Num exercício de síntese, apresentamos de seguida, a tabela 3, na qual elencamos os 

principais desafios e dilemas à inovação científica em IA, e a tabela 4, com algumas propostas 

de superação dos desafios. 
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Tabela 3 – Desafios e dilemas à inovação científica em IA 

DESAFIOS DILEMAS 

Baixa 

interdisciplinaridade 

nas equipas que 

desenvolvem e avaliam 

a IA. 

Dificuldade em promover IA ética desde o design e ao 

longo de todo o ciclo de vida dos sistemas. 

Excessiva proteção 

de dados 

A excessiva proteção de dados condiciona o 

desenvolvimento de IA ética. 

Monitorização e 

avaliação dos sistemas 

de IA  

Não existe nenhum órgão nacional ou internacional que 

regule, monitorize e avalie os sistemas de IA, nas suas 

diferentes fases, para verificação do cumprimento dos 

princípios éticos. 

 

Baixo investimento 

em investigação 

científica em Portugal 

O baixo investimento financeiro em investigação 

científica em geral, e em IA em particular, condiciona a 

capacidade competitiva de Portugal face a outros 

territórios e o desenvolvimento de IA ética. 

 

Estatutos da 

carreira docente 

universitária e de 

investigação  

O estatuto da carreira docente universitária e de 

investigação não favorecem a retenção de conhecimento 

especializado de alto nível no nosso país. 

Necessidade de redefinição dos critérios de avaliação 

para progressão nas carreiras. 

Necessidade de redefinições de tabelas salariais. 

 

 

Tabela 4 – Contributos para a superação dos desafios à inovação científica em IA 

  

 

Cocriação de IA ética 

Constituição de equipas multidisciplinares que 

participem em todas as fases de desenvolvimento dos 

sistemas de IA. 

Monitorização e 

avaliação da IA por 

órgão nacional 

Criação da comissão nacional para a ética na IA, 

composta por representantes dos diferentes stakeholders, 

públicos, privados e terceiro setor. 

Acordos globais para 

a IA  
Criação de órgão regulador internacional para a IA ética. 
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4.3. Representações sobre a regulamentação da IA 

Retomando a perspetiva de Luhmann (1993) sobre a forma como calculamos o risco em 

termos de sequência temporal, podemos concluir que a regulamentação sobre IA é um 

exemplo paradigmático da dificuldade que existe para acompanhar o ritmo de desenvolvimento 

tecnológico e para enfrentar as incertezas daí decorrentes.  A tecnologia está a evoluir muito 

mais rapidamente do que as leis. Existem grandes desafios para que a regulamentação da IA 

seja concretizada, tendo em consideração os princípios éticos e os valores humanos 

subjacentes aos direitos humanos. É uma tarefa árdua transferir os direitos humanos do 

mundo empírico, aqui entendido como o “mundo off-line”, para um “mundo on-line”. Estamos 

perante realidades de diferentes naturezas, que coexistem numa relação de interdependência, 

quase simbiótica, mas que por serem de natureza diferente podem implicar respostas e 

enquadramentos legais igualmente diferenciados. As palavras do Ernesto, da área da filosofia, 

ilustram esta perspetiva: 

“(…) não havendo essa contiguidade axiológica entre os direitos humanos no mundo 

empírico, no mundo das nossas instituições, das nossas relações sociais, eles também não 

podem ser simplesmente aplicados em abstrato nesse mundo digital, nesse mundo da IA. 

Porque nesse mundo da IA, nesse mundo digital, as realidades construídas são outras porque 

as relações também são outras. Esse é um ponto, do ponto de vista da aplicabilidade, e eu 

estava a dizer que a carta dos direitos humanos, que os direitos humanos não têm apenas um 

carácter de lei. Mais do que isso. Não se reduzem à aplicabilidade, porquê? Porque eles são 

factos construídos na e pela sociedade. Ou seja, eles têm uma inscrição social, cultural, 

histórica que não é inteligível apenas pelo seu carácter de lei, pelo seu carácter abstrato. E é 

essa inscrição que nós temos de perceber como ocorre no mundo digital e como ocorre por via 

dos algoritmos de IA”. (Ernesto, filosofia) 

O desconhecimento relativamente generalizado fora da área tecnológica sobre IA tem 

dificultado também as adaptações de enquadramentos legais ou a criação de novas leis. As 

palavras de dois entrevistados da área do Direito transmitem essa inquietação e o facto de, 

devido à velocidade que as coisas estão a acontecer, terem de funcionar por reação e não por 

antecipação. 

“Então perguntamos como é que a gente vai regulamentar a IA de forma adequada? 

Primeiro, quem vai regulamentar precisa saber o que é IA. Se mesmo os técnicos, às vezes, 

têm dificuldade em explicar, como é que eu do Direito, da Sociologia, da Medicina, vou 

entender o que é IA ao ponto de eu criar uma norma a respeito disso? (Manuel, Direito) 

“Os engenheiros informáticos vivem muito no mundo deles. Estão muito acantonados e isso 

gera um problema, e agora venho para a minha área do direito, o direito hoje em dia não está 

preparado. O direito funciona por reação, o que é sempre mau. Estou a legislar em cima dos 

acontecimentos, eu não antecipei os acontecimentos”. (Roberto, Direito) 

 O impacto sistémico da quarta revolução industrial, na linha teórica de Schwab (2017) 

espelha-se nas palavras de Benjamim, um perito em IA que aborda o impacto global e até 
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catastrófico das ligações em rede em que vivemos e nas palavras de Roberto, da área do 

Direito que nos remetem para a difícil, mas necessária, definição de acordos globais. 

“Atualmente o ritmo é diferente e as implicações são diferentes também. A historia da 

globalização, de tudo estar ligado a tudo, também tem um impacto diferente do que tinha as 

máquinas criadas no inicio do séc. XX que, pronto, podiam causar muitos estragos, muitos 

malefícios, mas eram localizados. Afetava uma comunidade pequena. Agora não. Agora, uma 

coisa que corra mal aqui … afeta imediatamente toda a população mundial. E pode parar o 

mundo e podem acontecer coisas completamente catastróficas por causa dessa ligação em 

rede”. (Benjamim, Perito em IA) 

 

 (…) tem-se tentado, mas é difícil chegar-se a uma solução global. Desde logo temos o 

problema cultural, entre o chamado mundo ocidental e os do sul… e existe outro problema que 

é o diferente nível de desenvolvimento dos países. (…) nomeadamente aqueles países que 

estão no topo, a China, a Índia, o Brasil que são as grandes potencias económicas, mas 

baseiam-se, como nós sabemos, na violação dos direitos humanos. (…) os acordos da OCDE 

são sempre acordos minimalistas. Porque para que se consiga por todos os países em acordo, 

o nível tem de se reduzir para estarem todos de acordo” (Roberto, Direito) 

Um dos nossos entrevistados, com responsabilidades na área da Comunicação Social, 

chama-nos a atenção para a dificuldade de “não sabermos o que precisamos saber” sobre AI 

e de não se regulamentar de forma eficiente, devido ao facto de não existir o diálogo alargado 

com todos os stakeholders e de em Portugal ainda não valorizarmos suficientemente a 

transdisciplinaridade e a permeabilidade entre os diferentes saberes.  

“Estamos a criar uma dupla opacidade, porque nós não sabemos o que não sabemos sobre 

esses sistemas, por isso estamos aqui num grande labirinto, não é? Eu fui agora convidado a 

integrar um grupo de trabalho europeu sobre a IA e a educação, e o grupo é 99% homens e 

99% engenheiros. Estamos sempre a ter regulamentos tendo por base perspetivas de quem 

configura esses sistemas. É quase um circuito fechado, não é? Nos Estado Unidos já existem 

várias universidades americanas, mas também grupos civis auto-organizados para isso 

mesmo, fazendo com que os tais circuitos e círculos dos peritos em tecnologia se abram e 

passem a ser mais permeáveis, passem a incorporar a área dos cientistas sociais, 

antropólogos, sociólogos… sobretudo passar a ter uma perspetiva mais transdisciplinar, que 

eu acho que é efetivamente o que nós precisamos nesta área.” (Ivo, Comunicação Social) 

Devido ao volume de dados que circulam globalmente, decorrente da ação dos próprios 

indivíduos, na mesma linha de pensamento de Beck (2006), deveria existir uma coordenação 

internacional para a ética e IA responsável. A celebração de acordos transnacionais e globais 

ao nível regulamentar para a IA é algo complexo, porque os valores e as normas subjacente 

à ética são contextuais e culturais. Este desafio levanta questões inerentes à defesa dos 

consumidores, passando também pelos deveres das empresas tecnológicas, que acabam por 

procurar os paraísos fiscais para beneficiarem dos hiatos legais. Podemos ainda concluir, tal 
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como Beck (2006), que existe um descontentamento com as consequências indiretas da 

modernidade, cujos desafios relativamente à defesa dos consumidores são apenas um dos 

exemplos. 

Constatamos que existirá uma necessidade de adaptação permanente, dos profissionais do 

Direito, a novos contextos jurídicos, nomeadamente ao nível da (re)definição de conceitos, 

como pode ser exemplo os “dados pessoais” e de criação de novos recursos linguísticos dentro 

das diferentes disciplinas e na do Direito em particular.  

 

“Na área do Direito existem algumas discussões sobre o que são dados pessoais. Em alguns 

casos é muito claro, noutros ainda não. A definição do RGPD diz que é qualquer dado que pode 

identificar ou vir a identificar uma pessoa no futuro. Ou seja, um dado que hoje não levaria o 

rótulo de pessoal, e, portanto, não estaria sobre alçada de proteção do regulamento, no futuro 

por uma questão do avanço tecnológico pode ser cruzado com algum outro dado e passar a 

identificar uma pessoa. E aí ele se tornaria pessoal. Mas como é que vamos hoje desenvolver 

um sistema focado nisso se agente hoje acha que esse dado não é pessoal?” (Manuel, Direito) 

As linhas orientadoras para a IA ética que vão sendo redigidas, nomeadamente pelo Grupo 

de Peritos da Comissão Europeia - têm de ser traduzidas em leis para gerar mudanças 

estruturantes. Esta era a opinião de alguns dos nossos entrevistados à época da recolha de 

dados. Entretanto temos o EU AI Act, o primeiro regulamento sobre inteligência artificial 

aprovado pelo parlamento europeu em 20247. Contudo, a opinião da maioria dos nossos 

entrevistados da área tecnológica, peritos em IA, era de que as orientações para a IA ética e 

confiável serão de difícil concretização porque não têm em consideração a complexidade da 

IA, ou de outras tecnologias de fronteira. Quando se trata de IA generativa, como é o caso do 

ChatGPT, que, entretanto, entrou nas nossas vidas de forma mais evidente e que assume 

funções múltiplas que podem ser apropriadas por qualquer cidadão para diferentes fins, a 

aplicação dos princípios éticos torna-se ainda mais difícil. Talvez um dos maiores dilemas passe 

pela incapacidade de resposta à questão: até que ponto se pode (ou faz sentido) criar uma lei 

que obrigue a que os sistemas de IA de alto risco sejam explicáveis, quando eles nem sempre 

o podem ser, devido à black box atrás referida? Uma das nossas entrevistadas, perita em IA, 

considera tal proposta utópica dado que há aspetos não passíveis de explicação:  

“E outras coisas que eu acho que são poéticas (…) porque das duas uma, ou é uma coisa 

trivial que não faz nada de jeito e vou ter de explicar ou então…é impossível explicar. Porque 

digamos, o resultado daquilo deve-se à sua complexidade. E complexidade significa opacidade 

para a maior parte de nós”. (Paula, perita em IA) 

Num exercício de síntese, apresentamos a tabela 5, na qual elencamos os principais 

desafios e dilemas no âmbito da regulamentação em IA e a tabela 6, com propostas de 

superação de alguns desses desafios. 

 
7 Ver: https://www.europarl.europa.eu/topics/en/article/20230601STO93804/eu-ai-act-first-
regulation-on-artificial-intelligence 
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Tabela 5 – Desafios e dilemas da regulamentação em IA 

DESAFIOS DILEMAS 

Alta velocidade de 

desenvolvimento da 

IA 

Dificuldade na definição de leis sólidas, atempadas e 

devidamente fundamentadas, sobre algo em constante 

transformação. 

Conhecimento 

sobre IA centrado 

nos peritos da área 

tecnológica 

Os baixos níveis de conhecimento sobre IA e sobre os 

seus impactos, por parte dos legisladores, dificulta o 

desenvolvimento de um enquadramento legal bem 

fundamentado. 

Impacto sistémico 

da IA  

A IA impacta, ao mesmo tempo, várias dimensões da 

vida humana e diferentes configurações sociais, envolvendo 

stakeholders muito diversificados, o que torna mais 

complexo e demorado o processo de elaboração de novas 

leis. 

Baixa 

interdisciplinaridade 

nas equipas que 

desenvolvem e 

avaliam a IA. 

Dificulta a elaboração de leis fundamentadas em 

conhecimentos plurais, que garantam os direitos e os 

deveres de todos os stakeholders. 

 

Dificuldade de 

transferência dos 

direitos e obrigações 

do mundo off-line 

para o on-line. 

Necessidade de definição acelerada de novos direitos e 

respetivos deveres, para dar conta das novas dinâmicas 

sociais. 

Realidades diferentes exigem respostas legais diferentes, 

apesar da sua interdependência. 

Necessidade de adaptação constante, dos profissionais do 

direito, a novos contextos jurídicos, nomeadamente ao nível 

da recodificação da linguagem. 

Circulação global 

de dados  

 

Dificuldade no estabelecimento de acordos globais devido 

a diferentes valores e interesses geopolíticos. 

Cocriação de IA 

ética 

Alargamento das equipas de design e de desenvolvimento 

de projetos em IA a vários profissionais de outras áreas 

científicas, não exclusivamente, mas também, a profissionais 

da área do Direito. 

Formação 

contínua sobre IA 

Promoção de formação contínua, formal e informal, 

direcionada especificamente para os profissionais da área do 

Direito sobre IA e os seus impactos. 
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Monitorização e 

avaliação da IA por 

órgão nacional 

Criação da comissão nacional para a ética na IA, 

composta por representantes dos diferentes stakeholders, 

públicos e privados de várias áreas disciplinares. 

Acordos globais 

para a IA 
Criação de órgão regulador internacional para a IA ética. 

 

 

Tabela 6 – Contributos para a superação dos desafios à regulamentação em IA 

 

Cocriação de IA ética 

Alargamento das equipas de design e de 

desenvolvimento de projetos em IA a vários 

profissionais de outras áreas científicas, não 

exclusivamente, mas também, a profissionais da área 

do Direito. 

Formação contínua 

sobre IA 

Promoção de formação contínua, formal e informal, 

direcionada especificamente para os profissionais da 

área do Direito sobre IA e os seus impactos. 

Monitorização e 

avaliação da IA por órgão 

nacional 

Criação da comissão nacional para a ética na IA, 

composta por representantes dos diferentes 

stakeholders, públicos e privados de várias áreas 

disciplinares. 

Acordos globais para a 

IA  

Criação de órgão regulador internacional para a IA 

ética. 

 

 

4.4. Representações sobre a Educação dos cidadãos 

Os resultados apresentados nesta parte do artigo subentendem as representações dos 

nossos entrevistados e dos participantes do GAR1, partindo-se do conceito alargado de 

educação, correspondendo à educação dos cidadãos em geral e não apenas, ou 

especificamente, ao ensino ou à educação escolar. Assim, os dados refletem mais pistas para 

a reflexão sobre a educação para a IA ética, do que para a Educação com IA, na qual esta se 

pode assumir como uma importante ferramenta de apoio aos processos pedagógicos e 

educacionais. A educação para a IA ética pode ser inserida na Educação para a era digital, mas 

terá de ir além dela, na medida em que assume contornos específicos sobre os quais este 

estudo pretende dar algumas pistas para reflexão.  

A literacia para a IA pressupõe ir além da aquisição de competências na ótica do utilizador 

das tecnologias da informação e comunicação (TIC). Implica, desde logo, a democratização da 

literacia científica, numa época em que mutos questionam a qualidade da informação a que 

acedemos, se é ou não conhecimento e se é credível. A partilha do conhecimento científico em 

acesso aberto, a multidisciplinariedade e o diálogo social, são algumas das ideias subjacentes 
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aos discursos dos/as nossos/as entrevistados/as, sobretudo pela velocidade a que tudo está a 

acontecer. 

“É importante que o que se produz deste conhecimento seja colocado em acesso aberto 

para todos poderem usufruir das evoluções cientificas.” (Cristina, Perita em IA) 

“O que devemos fazer… é educação, é educarmo-nos! Porque estamos numa época de 

muita escuridão. Há muito conhecimento, mas não presta. O conhecimento que é valioso não 

está ao dispor das pessoas. Temos acesso a conhecimento que não é conhecimento, são coisas 

que não interessam, não são factos, são mentiras, é uma deseducação profunda. Não sabemos 

o que é verdade ou não. O vazio.” (Noémia, Direito) 

“Podemos, na minha ótica, desenvolver um conjunto de publicidade, por exemplo 

campanhas e depois tem de ser em termos locais. Formação localizada, passagem de 

informação localizada. Se nós temos os jovens que já nasceram nesta vertente tecnológica 

que de certo modo estão mais habituados, temos também os mais velhos que não estão e não 

conseguem percebem o impacto que pode ter ou vir a ter na vida deles e da família. Portanto 

esta literacia digital é importante em termos formativo e informativo, não só a nível nacional, 

mas local. Reforçar isto.” (Catarina, Direito) 

“É necessário abrir o diálogo social. Nós para o bem e para o mal estamos no centro de 

uma revolução tecnológica e ela é muito mais rápida que todas as anteriores. Aquilo que 

fazemos hoje amanhã já está desatualizado.” (Roberto, Direito) 

 

A inclusão de disciplinas de ética e de segurança digital nos currículos escolares, surge 

como algo fundamental.  Segundo os nossos entrevistados, em Portugal a ética é abordada, 

principalmente, em cursos de mestrado ou doutoramento, mas com enfoque quase exclusivo 

na proteção de dados e nas questões do plágio académico. As licenciaturas recém-criadas no 

país, especificamente na área da IA, não possuíam uma cadeira autónoma sobre ética e 

responsabilidade na IA.  

(…) No doutoramento as questões da ética baseiam-se apenas nas questões do plágio, e, 

portanto, muitas vezes as questões da Ética eram mais viradas para isso, para o 

comportamento do aluno, do ponto de vista de fazer batota, não fazer batota, de plágio. Mas 

os problemas éticos ligados às questões das tecnologias são muito mais do que isso (…) e eu 

quero debater cada vez mais para que sejam introduzidos nos currículos, logo desde o início, 

logo desde os primeiros ciclos universitários, unidades curriculares focadas exatamente para 

essas áreas... da ética ligada às tecnologias. É fundamental os nossos engenheiros, os nossos 

técnicos, com formação nestas áreas, obviamente que nas outras também, mas estou a focar-

me nas minhas, tenham consciência de que muito do que irão fazer poderá ter um impacto 

muito grande no futuro das pessoas. E o que eu acho é que a maior parte das pessoas não faz 

ideia disso, fazem-no de uma forma completamente inocente, nunca pensaram nesses 

problemas.” (Benjamim, perito em IA) 
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No caso específico das tecnologias que incluem sistemas inteligentes, não estará tanto em 

causa ensinar massivamente como se cria tecnicamente um algoritmo, mas sim educar para 

a sua utilização responsável e benéfica, para uma leitura crítica das realidades, de forma a 

que as tomadas de decisão sejam feitas de forma esclarecida e fundamentada. Como se lê nas 

palavras de uma das entrevistadas, perita em IA: 

“Não é preciso ensinar algoritmos aos miúdos, é preciso sim que eles percebam o que é o 

algoritmo e como é que os dados deles podem estar a ser utilizados para manipular. Para eles 

depois serem críticos na forma como as coisas lhes são vendidas e dadas.” (Paula, Perita em 

IA) 

“A sociedade civil tem de ser educada sim, e isso implica uma reforma educacional. As 

pessoas precisam entender que um algoritmo pode manipular a vida delas mais lá na frente. 

Tem de ser ensinado na escola isso. É uma novidade histórica.” (Filipe, ciências sociais) 

O papel de professor, ou de educador, não fica imune ao desafio de mudança. Também 

eles fazem parte dos destinatários de educação e de formação sobre IA. Muitos dos professores 

não fazem parte da geração dos nativos digitais (Prensky, 2001) pelo que terão de se preparar, 

mais do nunca, para estes desafios: 

“Não adianta o meu filho, que tem hoje 3 anos e meio, ele ter aulas de uso seguro da 

Internet, se a professora dele não tem esse conhecimento. Ela não pode simplesmente 

reproduzir uma cartilha. Isso tem que vir dos exemplos. Tem que partir de quem está em cima 

para poder chegar nas crianças. E aí agente vai ter de facto uma sociedade que vai ter uma 

preocupação com as crianças e com o ambiente digital. Não adianta, enquanto a gente não 

tiver isso para aqueles que estão ensinando poder passar adiante, não dianta.”(Augusto, 

Direito) 

As relações que os cidadãos estabelecem com as novas tecnologias relacionam-se com o 

conceito de Habitus de Bourdieu (1983) na medida em que o reconhecimento da necessidade 

de uma leitura crítica das realidades, acima abordado, remete-nos para a responsabilidade por 

parte dos utilizadores destas tecnologias e para comportamentos de risco que esse habitus 

favorece. No discurso de uma das entrevistadas da área do Direito encontramos a referência 

a hábitos digitais incorporados que colidem com os limites do espaço público e do espaço 

privado, e que podem pôr em risco os direitos à privacidade e à liberdade, entre outros mais 

recentemente defendidos, como o direito ao esquecimento.  

“(…) as pessoas foram para o facebook e já alienaram toda a sua vida (…) e agora vêm 

falar sobre o direito ao esquecimento? Mas que direito ao esquecimento, se elas próprias vão 

todos os dias lá colocar coisas sobre a sua vida?” (Noémia, Direito) 

A diferença entre risco e o perigo, proposta por Luhmann (1993), permite-nos interpretar 

os comportamentos que comummente consideramos de risco, como o que a citação anterior 

ilustra, de uma forma menos responsabilizadora do utilizador, nos casos em que este não 

tenha conhecimento de que se está a expor a um risco. Ou seja, quando não existe 

conhecimento suficiente sobre os riscos que corremos ao agirmos de determinada forma, ou 
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quando confiamos nos sistemas abstratos dos quais dependemos de forma pouco refletida, 

para nos sentirmos ontologicamente seguros (Giddens, 1991) então podemos estar em 

situação de perigo. As palavras do nosso entrevistado Gonçalo, da área do Marketing social, 

ilustram algumas preocupações em torno da cultura do utilizador. 

“Se existe uma cultura do utilizador a malta quer é utilizar, não é? A malta não está para 

pensar sobre aquilo. E este é um problema grave que nós temos. Essa cultura do utilizador … 

e a desvalorização dos dados privados. (…) eu quero é aceder, o que eu quero é utilizar. E este 

é um problema muito, muito grave que nós temos e depois faz com que tudo o que esteja 

subjacente a qualquer esforço de valorização da privacidade cai por terra porque se eu não 

valorizo a minha privacidade… é muito complicado quando a malta não tem por exemplo 

conhecimento de que o reconhecimento facial permite que, por exemplo, uma série de 

governos controle os seus cidadãos de uma forma mais efetiva e, ao mesmo tempo, que 

apareçam coisas como deepfakes onde põem a tua cara, ou a cara de alguém, integrada de 

uma forma quase perfeita dentro de vídeos, dentro de informação que no fundo cria coisas 

que não aconteceram, evidências de coisas que não aconteceram. E isto é um tema muito, 

muito grave porque ninguém esta a ensinar isto nas universidades. Alguém me dizia que 

democracia sem educação é uma fraude, e hoje vivemos um bocadinho assim. A malta não 

sabe muito bem o que é que anda a fazer, mas andamos a fazer.” (Gonçalo, Marketing e 

comunicação) 

 Os impactos destes habitus digitais, desenvolvidos ao longo do processo de 

socialização dos seres humanos, estão a provocar alterações no comportamento das nossas 

crianças e jovens, sobretudo ao nível da capacidade de concentração e de atenção durante 

tempos consideráveis. Este e outros impactos levarão à necessidade de reflecção sobre os 

métodos e estratégias de educação e ensino, nomeadamente no que diz respeito à 

adequabilidade das ferramentas de aprendizagem e à importância de um acompanhamento 

parental adequado. 

“Nós vemos crianças que não têm o cérebro sequer totalmente formado, com tempos de 

atenção curtíssimos porque crescem já com o Tablet. Tem de passar muito por 

acompanhamento parental (…) vendo pelas sobrinhas eu não as vejo a ter, ali na primária e 

ali nos primeiros anos, literacia digital. Há alguns módulos dentro das áreas de projetos etc., 

mas literacia digital desde como usar, como não viciar, tudo isso… o que é uma informação 

credível, o que é que não é…o que é uma fonte segura, o que é que não é? Acho que tudo isso 

é muito importante desde muito cedo, nas crianças.” (Maria, Empresa de tecnologia) 

Um dos desafios mais referidos foi o hiato entre os “nativos digitais”, cidadãos que já 

nasceram rodeados de tecnologias digitais, segundo Marc Prensky (2010), e os que nasceram 

antes da era digital e que não desenvolveram competências e conhecimentos sobre as TIC, ou 

que se relacionam com elas de forma incipiente. Não é fácil definir ferramentas ou métodos 

de educação e/ou de ensino para transmitir conhecimentos sobre algo tão disruptivo e 

inovador, tendo em conta a diversidade e o desnível de conhecimento que existe entre as 
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diferentes gerações e também as próprias assimetrias regionais (maior ou menor acesso aos 

recursos tecnológicos). Um entrevistado da área do Direito partilhou connosco a sua 

preocupação ao nível da escolha das ferramentas educativas, tendo em conta a 

heterogeneidade acima referida: 

“(…) como vou combater a iliteracia digital se ainda não sei quais as ferramentas 

adequadas? Essas iniciativas terão de ser o mais diversificadas possível (…) quer dizer: preciso 

que tenha um livro publicado para eu poder aprender, que tenha um vídeo no youtube para 

alguém mais novo poder assistir, que tenha um manual muito explicado para alguém mais 

velho poder entender… é preciso ter várias ferramentas paralelas, sobre o mesmo assunto, 

para tentar atingir uma população maior”. (Manuel, Direito) 

“É importante falar nos riscos das redes sociais, para crianças e para jovens, mas… temos 

de ter mais recursos para produzir e disponibilizar conteúdos para que cheguem aos públicos 

alvo da melhor maneira. Perceber quais são os públicos alvo e perceber como é que se chega… 

por exemplo: vou para o facebook para atingir os adolescentes, já não funciona, não é? Os 

adolescentes já não estão no facebook, não é? É preciso saber o que eles ouvem, quem ouvem, 

quantas linhas é que eles prestam atenção… se fizermos discursos de 10 minutos vão ouvir 15 

segundos…, portanto é preciso estas coisas todas”. (José, Perito em IA) 

Inovar nas metodologias de ensino e em ferramentas educativas e de formação exigirá 

novas abordagens, focado nas potencialidades das TIC mas também na avaliação dos riscos 

de empobrecimento da capacidade crítica e do desenvolvimento cognitivo e comportamental 

dos seres humanos.  A adaptação da oferta formativa surge como fundamental, seja do 

Instituto de Emprego e Formação Profissional (IEFP), seja de outras entidades formadoras, 

públicas e privadas, tendo em conta as novas competências do futuro, inerentes à relação 

homem/máquina, nomeadamente no mundo do trabalho. Não esquecendo a importância da 

formação de formadores, educadores e professores com base num diálogo interdisciplinar, 

incluindo a preparação para a utilização das novas ferramentas tecnológicas na educação. 

 “A IA … isto não é matemática. O que nós estamos a falar é de uma maneira radicalmente 

diferente de pensar. E o que nós temos de fazer é nos reajustar a essa nova sociedade que 

estamos a criar. Uma sociedade onde há questões como espírito crítico, criatividade, 

capacidade de comunicar com pessoas de diferentes culturas, de diferentes origens… 

diferentes géneros, etc… é fundamental. A tal multidisciplinariedade de abordagens é que é, 

na minha opinião, fundamental, não é? Eu diria, continuai a dar matemática, português … 

agora, usando a roupa do século XXI, que é as novas ferramentas que estão a ser utilizadas. 

São este tipo de coisas que se começarmos a introduzir no dia a dia normalmente, não é? Já 

ninguém vai estranhar.” (Virgílio, perito em IA) 

“É preciso desenvolver a educação digital e eu acho, por exemplo, que tem de andar a par 

com o aumento da educação em áreas como a filosofia, a sociologia, porque são áreas 

fundamentais e que correm o risco de serem desvalorizadas. Nós corremos o risco nas 

sociedades atuais de todo o mundo, nas sociedades contemporâneas, de uma desvalorização 
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de um tipo de razão critica, reflexiva, e só valorizarmos a razão do cálculo, a razão pragmática, 

a razão utilitarista, não é? A razão técnica. E isso pode levar a um empobrecimento do Homem. 

No limite à própria destruição do Homem. (Hélder, Política) 

 Num exercício de síntese, apresentamos de seguida, a tabela 7, na qual elencamos os 

principais desafios e dilemas para a educação em IA e a tabela 8, com propostas de superação 

de desafios. 

 

Tabela 7 – Desafios e dilemas para a educação em IA 

 

DESAFIOS 

 

DILEMAS 

Velocidade de 

desenvolvimento da 

IA 

Dificuldade em acompanhar a evolução ao nível da 

atualização de conhecimentos/formação em IA. 

 

Dificuldade na definição de políticas de IA para a educação, 

atempada e devidamente fundamentadas com base em 

envolvimento participado dos stakeholders. 

 

 

Impacto sistémico 

da IA 

Dificuldade na elaboração de estratégias educativas e na 

seleção de ferramentas de aprendizagem adequadas aos 

diferentes públicos, uma vez que a IA impacta, ao mesmo 

tempo, em várias dimensões da vida humana, em contextos 

diferenciados e stakeholders diversificados. 

 

Necessidade de redefinição do papel de mediador 

educativo, quando a IA assume, a par com os meios de 

comunicação em massa e das redes sociais, um papel 

crescente em termos de capacidade de socialização dos 

indivíduos, assumindo também a função de mediação 

tradicionalmente atribuída à família e à escola. 
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DESAFIOS 

 

DILEMAS 

 

Conhecimento 

sobre IA centrado 

nos peritos da área 

tecnológica 

 

Os baixos níveis de conhecimento sobre os pressupostos 

de atuação da IA e sobre os seus impactos, refletem-se em 

comportamentos de risco e na utilização não responsável 

dessas ferramentas tecnológicas, nomeadamente ao nível da 

cedência de dados pessoais. 

 

Os agentes educativos principais (professores, 

formadores, educadores, pais/encarregados de educação) 

podem não estar suficientemente preparados para promover 

a reflexão com aos seus alunos / educandos sobre a utilização 

responsável da IA, os seus impactos e os riscos associados. 

 

Desconhecimento sobre os conteúdos a introduzir e a 

desenvolver; que competências se devem adquirir sobre IA 

para que se implementem processos educativos adequados. 

 

Desconhecimento sobre os impactos da IA na educação. 

 

Dificuldades de comunicação/partilha do conhecimento 

científico sobre IA junto da comunidade. 

 

Baixa 

interdisciplinaridade 

nas equipas que 

desenvolvem e 

avaliam a IA. 

 

A não participação dos principais stakeholders educativos 

nas equipas que desenham e monitorizam os sistemas de IA, 

especificamente os que afetam diretamente os processos 

educativos, dificulta a antecipação de riscos, a correção de 

erros e a definição de estratégias educativas adequadas. 
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DESAFIOS 

 

DILEMAS 

 

Descontinuidade 

intergeracional de 

formas de 

apropriação das 

tecnologias de IA 

 

Tendência para que as crianças e jovens educandos/alunos 

possuam mais competências digitais e maior recetividade às 

inovações tecnológicas do que as gerações anteriores às suas, 

incluindo educadores/professores. 

 

Dificuldade de desenvolvimento de métodos, estratégias e 

ferramentas educativas por referência à IA, adequadas às 

especificidades das crianças e jovens (nativos digitais). 

 

Dificuldade em desenvolver estratégias, mobilizar recursos 

e selecionar ferramentas educativas adequadas para o 

desenvolvimento de competências em IA nas gerações 

anteriores (imigrantes digitais). 

 

Necessidade de redefinição dos papéis sociais 

tradicionalmente atribuídos ao professor / educador / 

formador e ao aluno / educando / formando. 

 

 

 

Tabela 8 – Contributos para a superação dos desafios à educação em IA  

Cocriação de IA 

ética 

Alargamento das equipas que desenham, desenvolvem e 

avaliam os projetos de IA, não exclusivamente, mas também, 

aos principais stakeholders da área da educação, especialmente 

quando impactam diretamente os processos educativos. 

 

Diagnóstico de 

necessidades 

formativas  

Desenvolvimento de diagnósticos de necessidades 

formativas: 

- Para a população em geral 

- Para os professores / educadores / formadores 

- Para os nativos digitais 

- Para os imigrantes digitais. 
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Formação 

contínua 

Promoção de formação contínua, formal e não formal, sobre 

IA para: 

- Comunidade educativa em geral 

- Professores/educadores/formadores 

- Outros grupos específicos da população, nomeadamente 

imigrantes digitais. 

Identificação de 

competências 

chave  

Desenvolvimento de estudos que identifiquem as 

competências gerais chave a serem desenvolvidas para: 

-  a promoção da utilização responsável da IA 

- a preparação para o mundo do trabalho no contexto da 

atual revolução tecnológica. 

 

Reestruturação 

de processos 

educativos 

Redefinição de estratégias pedagógicas e de avaliação de 

conhecimentos e competências em função nos novos recursos 

digitais, incluindo IA. 

Incluir disciplinas de ética para a IA em todos os currículos 

dos diferentes níveis de ensino e nas diferentes áreas de 

formação. 

 

Informação e 

sensibilização 

Campanhas de informação e sensibilização sobre IA que 

contribuam para a sua utilização esclarecida e responsável e que 

atendam à heterogeneidade de públicos alvo. 

 

Aprendizagem 

coletiva 

Constituição de comunidades de prática, através da 

mobilização de diferentes stakeholders, individuais e coletivos, 

numa postura transdisciplinar e participativa, para promoção da 

reflexão, partilha de conhecimento e definição de estratégias de 

superação dos desafios em torno da temática da IA e educação. 

 

 

Os principais resultados do GAR1-Grupo focal, revelam-nos que a criação da comissão 

nacional para a ética na IA e a formação de professores/educadores sobre os desafios éticos 

da era digital surgem como as duas áreas prioritárias relativamente às quais se devem 

desenvolver estratégias concertadas e transdisciplinares (66,7% dos participantes colocaram 

em primeiro lugar estas áreas). Em 2º, 3º e 4º lugares surgem ações igualmente de natureza 

educacional, formativa e de sensibilização sobre IA ética. Surgindo em 2º lugar o 

desenvolvimento de diagnósticos de necessidades formativas sobre IA, seguindo o 

desenvolvimento de formação formal e não formal para a população em geral e campanhas de 
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sensibilização e informação para um alcance maior em termos de destinatários finais, como 

ilustra a tabela 9. 

 

    Tabela 9 – GAR1 – Linhas orientadoras prioritárias para a IA ética 

 

 

Linhas orientadoras para a ação 

 

 

ni 

 

% 

1º 
• Criação da Comissão nacional para a Ética na IA 

• Formação de professores / educadores 
16 66.7 

2º 
• Elaboração de diagnósticos de necessidades de 

formação 
14 59,3 

3º 
• Desenvolvimento de formação não formal e 

informal para os cidadãos 
13 53,2 

4º 
• Campanhas de informação/sensibilização sobre 

IA 
12 50 
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5. Limitações da investigação  

Sendo a IA um fenómeno atual do ponto de vista da reflexão sobre os seus impactos, 

podemos identificar como primeira limitação da investigação o facto de não existirem, na fase 

de desenho do projeto desta investigação, muitos estudos sociais sobre esta temática, tendo 

por base metodologias participativas e interdisciplinares, o que limitou a identificação de uma 

base teórica sólida de partida e condicionou a nossa opção pela vertente exploratória do 

estudo, com base na abordagem construtivista e recorrendo a técnicas qualitativas de recolha 

de dados, para a identificação dos pontos nevrálgicos das representações sociais sobre IA 

ética. Se por um lado se trata de uma limitação manifesta na ausência de robustez teórica, 

por outra, o estudo exploratório é uma exigência teórico-metodológica de um trabalho sobre 

uma tecnologia ainda emergente. 

Uma segunda limitação relaciona-se com a constituição da amostra intencional ou teórica 

para as entrevistas e com o perfil dos participantes dos GAR. Uma vez que os critérios de 

construção da amostra seguiram uma triagem qualitativa, e a seleção dos entrevistados foi 

feita em bola de neve, não está garantida a representação de todos os stakeholders nem de 

todas as áreas disciplinares. Pelo caráter exploratório do estudo, definimos como principal 

critério de seleção a experiência em IA, dentro e fora da área tecnológica, e depois, em função 

dos dados recolhidas em sede de entrevista fomos definindo quem deveríamos entrevistar a 

seguir. Existiu, contudo, a preocupação em atingir algum equilíbrio em termos da variável sexo 

e de algumas áreas científicas que pretendíamos abarcar, como são exemplo os peritos em IA 

da área tecnológica, relativamente aos quais entrevistamos em maior número, ou os 

profissionais da área do Direito e da Filosofia. O tamanho da amostra foi atingido quando a 

informação ficou saturada, ou seja, quando as informações recolhidas já não traziam novos 

contributos informacionais. No que diz respeito aos GAR, procurámos incluir áreas científicas 

e stakeholders que não tinham sido entrevistados, contudo, sem pretensões de garantir a sua 

representatividade nem a generalização dos dados obtidos.  

Uma terceira limitação da investigação prende-se com o significado atribuído pelos atores 

envolvidos na investigação. O facto dos resultados se basearem nas representações sociais 

dos participantes, sobre as diferentes dimensões de análise, exige o reconhecimento de que 

as mesmas são contingências no tempo e no espaço e incluem, portanto, uma dimensão 

subjetiva que não deve ser negligenciada. Se hoje colocássemos as mesmas questões aos 

mesmos entrevistados poderíamos ter respostas bastante diferentes. Também aqui, o 

investigador social lida com a sua própria subjetividade desde o momento da opção pelo objeto 

de estudo até às opções metodológicas adotadas, o que condicionou toda a investigação e a 

natureza dos resultados obtidos. Parece-nos fundamental referir, a este respeito, que a opção 

pela questão de partida do estudo, focada na construção de uma IA ética, numa perspetiva de 

análise dos riscos da IA para os direitos humanos e não nas suas enormes potencialidades 

para a promoção do bem-estar dos cidadãos e de uma sociedade melhor, fundamentou-se na 
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constatação de que a sociedade ainda não está totalmente preparada para evitar os impactos 

negativos destas tecnologias e que as ciências sociais podem ter aqui um papel importante 

para definição de estratégias de superação dos desafios, mas também se fundamentou na área 

de interesse profissional e pessoal da investigadora, intimamente relacionado com o trabalho 

em organizações não governamentais de luta contra a pobreza e a exclusão social.  

Como quarta limitação temos a referência temporal de desenvolvimento da investigação, 

pelo facto de o trabalho de campo ter sido realizado em 2021/2022. A forma acelerada com 

que assistimos nos últimos três anos ao desenvolvimento da IA, nomeadamente ao nível da 

IA generativa, provocou o acelerar de processos ao nível do desenvolvimento de 

regulamentação para a IA na Europa, como são exemplos, a nível nacional, a Carta Portuguesa 

dos Direitos Digitais, de 2021, e a nível europeu o AI Act (processo iniciado em 2021 e que só 

foi aprovado em março de 2024), entre outras estratégias e programas de diferentes 

naturezas, incluindo educacionais e formativas sobre IA ética, que entretanto surgiram e cujos 

pressupostos emergiram já nos resultados deste estudo. Assumindo esta limitação, é 

fundamental que se entenda este estudo como um contributo ao nível da identificação de 

pistas fundamentais para a continuação da problematização da IA ética, sobretudo devido ao 

seu caráter interdisciplinar e participado, mas também como trampolim para novos estudos 

que deverão ser desenvolvidos sobre o mesmo tema, ou temas correlacionados, com 

diferentes stakeholders e com diferentes opções teórico-metodológicas 
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6. Considerações finais 

Ao longo deste artigo, no final de cada uma das secções relativas à apresentação dos 

resultados sobre os desafios à inovação científica em IA ética, a educação dos cidadãos e a 

regulamentação para IA, fomos apresentando uma síntese dos principais resultados em termos 

dos desafios e dilemas, assim como alguns contributos para a superação dos mesmos.  

Cumpre-nos agora tecer apenas algumas considerações finais relativamente a resultados de 

carácter transversal que emergiram da abordagem interdisciplinar.  

O carácter multidimensional da IA reflete-se na análise das representações sociais dos 

participantes no estudo na medida em que a mesma permitiu-nos identificar desafios ao 

desenvolvimento de IA ética que são comuns a todas as dimensões de análise aqui abordadas 

(invocação científica em IA, educação e regulamentação), independentemente das áreas 

científicas ou de atuação dos participantes do estudo. Esses desafios de carácter mais 

transversal são: a velocidade acelerada de desenvolvimento da IA e de outras tecnologias que 

com ela cooperam; o seu impacto sistémico; a iliteracia em IA por parte da população em 

geral, devido ao facto desse conhecimento estar centrado nos peritos da área tecnológica e, 

por último, a baixa interdisciplinaridade das equipas que desenham, desenvolvem e avaliam 

os sistemas de IA. 

Focando-nos especificamente nos desafios à Inovação científica em IA ética, 

acrescentaremos a excessiva proteção de dados, apontada pela totalidade dos entrevistados 

peritos em IA; o baixo investimento em investigação científica em Portugal, e em IA em 

particular, o que condiciona a nossa capacidade competitiva e não permite reter o 

conhecimento de alto nível no nosso país. Reflexo deste desinvestimento são os estatutos da 

carreira docente universitária e de investigação que necessitam de ser revistas ao nível da 

avaliação e progressão nas carreiras, incluindo as tabelas salariais. 

Ao nível da Educação para a IA, além dos desafios transversais acima referidos, destacamos 

a descontinuidade intergeracional de formas de apropriação das tecnologias, colocando os 

cidadãos mais velhos em posição de maior fragilidade, nos quais se incluem muitos professores 

e educadores, por comparação com os nativos digitais, o que exigirá uma mudança de 

paradigma e de estratégias educativas, que terão de ser feitas com base no dialogo social e 

de forma transdisciplinar. 

Em termos de regulamentação da IA, podemos referir como desafios específicos, a 

dificuldade de transferência dos direitos e obrigações do mundo off-line para o on-line; o 

desafio da circulação global de dados e da dificuldade no estabelecimento de acordos 

regulamentares globais para a IA ética, devido ao facto dos valores morais e princípios éticos 

variarem de cultura para cultura, de sociedade para sociedade. 

Os contributos principais para a superação dos desafios inerentes ao desenvolvimento de 

IA ética foram apresentados ao longo do artigo de forma mais pormenorizada, contudo 

realçamos agora, a titulo conclusivo, os que emergiram como prioritários, e que são: criação 
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da comissão nacional para a ética na IA; formação de professores e de outros atores-chave do 

processo educativo e de ensino; elaboração de diagnósticos de necessidades de formação e 

de identificação das competências base para a era digital; desenvolvimento de estudos sobre 

os impactos da IA na educação e na sociedade em geral; desenvolvimento de formação não 

formal e informal para os cidadãos e promoção de campanhas de informação e sensibilização 

sobre a utilização responsável da IA tendo em conta os riscos e os potenciais impactos nos 

direitos humanos. 

Esperamos que este estudo venha a contribuir para diminuir a opacidade que ainda existe 

em torno do conhecimento sobre IA e dos seus impactos, para que sejamos capazes de, com 

ética, responsabilidade, e de forma transdisciplinar, definir estratégias concertadas para o 

desenvolvimento social e humano que queremos alcançar. 
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